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Resumo Geral
189 cursos da IES 9.950 vagas autorizadas no e-MEC

100 cursos participantes do Sisu 1.935 vagas ofertadas no Sisu

89 cursos não participantes 692 vagas ofertadas no Sisu - ampla concorrência

200 vagas ofertadas no Sisu - ações afirmativas

1.043 vagas ofertadas no Sisu - Lei nº 12.711/2012

2. Cursos e vagas

Dados do Representante Legal da IES

Nome: IRINEU MANOEL DE SOUZA

Dados do Responsável Institucional do Sisu

Nome: DILCEANE CARRARO

Nome: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA
Sigla: UFSC
Código: 585
CNPJ: 83.899.526/0001-82
Unidade Administrativa: Pública Federal
Categoria Administrativa: Autarquia Federal
Organização Acadêmica: Universidade
Endereço do site da IES:
www.ufsc.br
Endereço do site com informações para os
candidatos:
https://sisu2025.ufsc.br

Termo de Adesão

1. Informações da IES
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Participação dos cursos no Sisu

Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

5000620 - ABI - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

ABI - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS trata-se da área básica de ingresso
que possibilitará ao aluno se graduar em Bacharelado em

 ou CIÊNCIAS BIOLÓGICAS Licenciatura em CIÊNCIAS
 .BIOLÓGICAS

 5000620Código:
 Área Básica de Ingresso (ABI)Grau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 160Vagas autorizadas:
 24 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 12 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

5000622 - ABI - CIÊNCIAS SOCIAIS

ABI - CIÊNCIAS SOCIAIS trata-se da área básica de ingresso que
possibilitará ao aluno se graduar em Licenciatura em CIÊNCIAS

 ou .SOCIAIS Bacharelado em CIÊNCIAS SOCIAIS
 5000622Código:

 Área Básica de Ingresso (ABI)Grau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 96Vagas autorizadas:
 14 vagas, sendo 0 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 14 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

4 2 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

5000622 - ABI - CIÊNCIAS SOCIAIS

ABI - CIÊNCIAS SOCIAIS trata-se da área básica de ingresso que
possibilitará ao aluno se graduar em Licenciatura em CIÊNCIAS

 ou .SOCIAIS Bacharelado em CIÊNCIAS SOCIAIS
 5000622Código:

 Área Básica de Ingresso (ABI)Grau:
 MatutinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 84Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

5000624 - ABI - GEOGRAFIA

ABI - GEOGRAFIA trata-se da área básica de ingresso que
possibilitará ao aluno se graduar em Licenciatura em

 ou .GEOGRAFIA Bacharelado em GEOGRAFIA
 5000624Código:

 Área Básica de Ingresso (ABI)Grau:
 MatutinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 80Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

5000624 - ABI - GEOGRAFIA

ABI - GEOGRAFIA trata-se da área básica de ingresso que
possibilitará ao aluno se graduar em Bacharelado em

 ou .GEOGRAFIA Licenciatura em GEOGRAFIA
 5000624Código:

 Área Básica de Ingresso (ABI)Grau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 80Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 0 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 12 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

5000625 - ABI - HISTÓRIA

ABI - HISTÓRIA trata-se da área básica de ingresso que
possibilitará ao aluno se graduar em Bacharelado em HISTÓRIA
ou .Licenciatura em HISTÓRIA

 5000625Código:
 Área Básica de Ingresso (ABI)Grau:
 MatutinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 13 vagas, sendo 13 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 2 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

5000625 - ABI - HISTÓRIA

ABI - HISTÓRIA trata-se da área básica de ingresso que
possibilitará ao aluno se graduar em Bacharelado em HISTÓRIA
ou .Licenciatura em HISTÓRIA

 5000625Código:
 Área Básica de Ingresso (ABI)Grau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 13 vagas, sendo 0 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 13 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 2 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

5000626 - ABI - LETRAS ALEMÃO

ABI - LETRAS ALEMÃO trata-se da área básica de ingresso que
possibilitará ao aluno se graduar em Bacharelado em LETRAS -

 ou .ALEMÃO Licenciatura em LETRAS - ALEMÃO
 5000626Código:

 Área Básica de Ingresso (ABI)Grau:
 VespertinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 80Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

5000650 - ABI - LETRAS ESPANHOL

ABI - LETRAS ESPANHOL trata-se da área básica de ingresso
que possibilitará ao aluno se graduar em Bacharelado em

 ou LETRAS - ESPANHOL Licenciatura em LETRAS -
.ESPANHOL

 5000650Código:
 Área Básica de Ingresso (ABI)Grau:
 MatutinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 80Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

5000651 - ABI - LETRAS FRANCÊS

ABI - LETRAS FRANCÊS trata-se da área básica de ingresso que
possibilitará ao aluno se graduar em Bacharelado em LETRAS -

 ou .FRANCÊS Licenciatura em LETRAS - FRANCÊS
 5000651Código:

 Área Básica de Ingresso (ABI)Grau:
 MatutinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 80Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

5000652 - ABI - LETRAS INGLÊS

ABI - LETRAS INGLÊS trata-se da área básica de ingresso que
possibilitará ao aluno se graduar em Licenciatura em LETRAS -

 ou .INGLÊS Bacharelado em LETRAS - INGLÊS
 5000652Código:

 Área Básica de Ingresso (ABI)Grau:
 VespertinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 80Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

5000653 - ABI - LETRAS ITALIANO

ABI - LETRAS ITALIANO trata-se da área básica de ingresso que
possibilitará ao aluno se graduar em Licenciatura em LETRAS -

 ou .ITALIANO Bacharelado em LETRAS - ITALIANO
 5000653Código:

 Área Básica de Ingresso (ABI)Grau:
 MatutinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 80Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

5000654 - ABI - LETRAS LÍNGUA PORTUGUESA

ABI - LETRAS LÍNGUA PORTUGUESA trata-se da área básica de
ingresso que possibilitará ao aluno se graduar em Licenciatura em

 ou LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA Bacharelado em LETRAS
.- LÍNGUA PORTUGUESA

 5000654Código:
 Área Básica de Ingresso (ABI)Grau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 80Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 0 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 12 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,50 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,50 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

5000654 - ABI - LETRAS LÍNGUA PORTUGUESA

ABI - LETRAS LÍNGUA PORTUGUESA trata-se da área básica de
ingresso que possibilitará ao aluno se graduar em Licenciatura em

 ou LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA Bacharelado em LETRAS
.- LÍNGUA PORTUGUESA

 5000654Código:
 Área Básica de Ingresso (ABI)Grau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 160Vagas autorizadas:
 24 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 12 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,50 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,50 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14213 - ADMINISTRAÇÃO

Código: 14213
 BachareladoGrau:
 MatutinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 100Vagas autorizadas:
 30 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 15 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 400,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 400,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,50 400,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,50 400,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,50 400,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14213 - ADMINISTRAÇÃO

Código: 14213
 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 100Vagas autorizadas:
 30 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 15 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 400,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 400,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,50 400,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,50 400,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,50 400,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14214 - AGRONOMIA

Código: 14214
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 110Vagas autorizadas:
 33 vagas, sendo 16 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 17 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

14 3 1 1 4 3 0 1 4 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

1333514 - ANIMAÇÃO

Código: 1333514
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino/Noturno)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 7Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 6 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 6 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

1115811 - ANTROPOLOGIA

Código: 1115811
 BachareladoGrau:
 VespertinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 25Vagas autorizadas:
 9 vagas, sendo 9 vagas no 1º semestreVagas ofertadas no Sisu:

e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14215 - ARQUITETURA E URBANISMO

Código: 14215
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 80Vagas autorizadas:
 24 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 12 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC
Secretaria de Educação Superior - SESU
Sisu - Sistema de Seleção Unificada
Termo de Adesão 1ª edição de 2025

A autencidade deste documento pode ser conferida no site /visualizar-termo, informando os 7 (setes) primeiros dígitos da
autenticidade e o número de protocolo.
Autenticidade: 2134FA408EE5CFD98CE4A518D1E6840E86797239
Nº do protocolo: 5U59BRD

22 / 146

 

Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

1108414 - ARQUIVOLOGIA

Código: 1108414
 BachareladoGrau:
 MatutinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 18 vagas, sendo 9 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 9 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

111962 - ARTES CÊNICAS

Código: 111962
 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 30Vagas autorizadas:
 9 vagas, sendo 9 vagas no 1º semestreVagas ofertadas no Sisu:

e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14216 - BIBLIOTECONOMIA

Código: 14216
 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 18 vagas, sendo 9 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 9 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

86625 - CINEMA

Código: 86625
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 30Vagas autorizadas:
 9 vagas, sendo 9 vagas no 1º semestreVagas ofertadas no Sisu:

e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14217 - CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

Código: 14217
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 100Vagas autorizadas:
 30 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 15 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 2,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 427,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 398,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 427,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 514,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

1330164 - CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO

Código: 1330164
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino/Noturno)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 6Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 6 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 6 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

116534 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS

Código: 116534
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 70Vagas autorizadas:
 21 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 11 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

8 2 1 1 2 2 0 1 2 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

1116025 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

Código: 1116025
 LicenciaturaGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 80Vagas autorizadas:
 24 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 12 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14219 - CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Código: 14219
 BachareladoGrau:
 MatutinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 27 vagas, sendo 13 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 14 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 2,00 360,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 405,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14219 - CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Código: 14219
 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 27 vagas, sendo 13 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 14 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 2,00 360,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 405,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14220 - CIÊNCIAS ECONÔMICAS

Código: 14220
 BachareladoGrau:
 MatutinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 27 vagas, sendo 13 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 14 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 2,00 340,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 400,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 400,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 380,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14220 - CIÊNCIAS ECONÔMICAS

Código: 14220
 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 27 vagas, sendo 13 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 14 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 2,00 340,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 400,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 400,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 380,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

116526 - DESIGN

Código: 116526
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino/Noturno)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 6 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 6 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 2,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

116530 - DESIGN DE PRODUTO

Código: 116530
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino/Noturno)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 6 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 6 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 2,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14223 - DIREITO

Código: 14223
 BachareladoGrau:
 MatutinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 27 vagas, sendo 13 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 14 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 2,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14223 - DIREITO

Código: 14223
 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 27 vagas, sendo 13 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 14 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 2,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

97099 - EDUCAÇÃO FÍSICA

Código: 97099
 BachareladoGrau:
 MatutinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 18 vagas, sendo 9 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 9 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14224 - EDUCAÇÃO FÍSICA

Código: 14224
 LicenciaturaGrau:
 VespertinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 18 vagas, sendo 9 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 9 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14225 - ENFERMAGEM

Código: 14225
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 75Vagas autorizadas:
 22 vagas, sendo 11 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 11 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

9 2 1 1 2 2 0 1 2 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14241 - ENGENHARIA CIVIL

Código: 14241
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 110Vagas autorizadas:
 33 vagas, sendo 16 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 17 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

14 3 1 1 4 3 0 1 4 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14226 - ENGENHARIA DE ALIMENTOS

Código: 14226
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 50Vagas autorizadas:
 15 vagas, sendo 7 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 8 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

20133 - ENGENHARIA DE AQUICULTURA

Código: 20133
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 80Vagas autorizadas:
 24 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 12 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14249 - ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO

Código: 14249
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 72Vagas autorizadas:
 21 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 11 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 353,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 317,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 385,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 446,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

8 2 1 1 2 2 0 1 2 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

20135 - ENGENHARIA DE MATERIAIS

Código: 20135
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 70Vagas autorizadas:
 21 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 11 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

8 2 1 1 2 2 0 1 2 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

1608913 - ENGENHARIA DE PRODUÇÃO

Código: 1608913
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 120Vagas autorizadas:
 36 vagas, sendo 18 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 18 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

16 3 1 1 4 3 0 1 5 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

122341 - ENGENHARIA ELETRÔNICA

Código: 122341
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 18 vagas, sendo 9 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 9 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14242 - ENGENHARIA ELÉTRICA

Código: 14242
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 100Vagas autorizadas:
 30 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 15 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14243 - ENGENHARIA MECÂNICA

Código: 14243
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 110Vagas autorizadas:
 33 vagas, sendo 16 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 17 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 353,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 317,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 385,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 446,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

14 3 1 1 4 3 0 1 4 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14247 - ENGENHARIA QUÍMICA

Código: 14247
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 50Vagas autorizadas:
 15 vagas, sendo 7 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 8 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14248 - ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL

Código: 14248
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 27 vagas, sendo 13 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 14 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14227 - FARMÁCIA

Código: 14227
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 130Vagas autorizadas:
 39 vagas, sendo 19 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 20 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

17 4 1 1 4 4 0 1 5 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14228 - FILOSOFIA

Código: 14228
 LicenciaturaGrau:
 VespertinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 39Vagas autorizadas:
 11 vagas, sendo 11 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

2 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

314228 - FILOSOFIA

Código: 314228
 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 39Vagas autorizadas:
 11 vagas, sendo 11 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

2 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

122343 - FONOAUDIOLOGIA

Código: 122343
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14229 - FÍSICA

Código: 14229
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 55Vagas autorizadas:
 16 vagas, sendo 16 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

5 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

42696 - FÍSICA

Código: 42696
 LicenciaturaGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 75Vagas autorizadas:
 22 vagas, sendo 22 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

9 2 1 1 2 2 0 1 2 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

1114547 - GEOLOGIA

Código: 1114547
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 30Vagas autorizadas:
 9 vagas, sendo 9 vagas no 1º semestreVagas ofertadas no Sisu:

e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14222 - JORNALISMO

Código: 14222
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 18 vagas, sendo 9 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 9 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 3,00 400,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 360,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 360,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

3,00 400,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 360,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14233 - MATEMÁTICA

Código: 14233
 LicenciaturaGrau:
 MatutinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 110Vagas autorizadas:
 33 vagas, sendo 16 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 17 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 2,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 400,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 350,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 350,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 400,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

14 3 1 1 4 3 0 1 4 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

25831 - MATEMÁTICA

Código: 25831
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 2,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 400,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 350,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 350,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 400,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14234 - MEDICINA

Código: 14234
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 12Integralização:

 100Vagas autorizadas:
 30 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 15 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

1169589 - METEOROLOGIA

Código: 1169589
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 30Vagas autorizadas:
 9 vagas, sendo 9 vagas no 1º semestreVagas ofertadas no Sisu:

e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

1115842 - MUSEOLOGIA

Código: 1115842
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 30Vagas autorizadas:
 9 vagas, sendo 9 vagas no 1º semestreVagas ofertadas no Sisu:

e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,50 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14235 - NUTRIÇÃO

Código: 14235
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 45Vagas autorizadas:
 13 vagas, sendo 13 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 2 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

111956 - OCEANOGRAFIA

Código: 111956
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 30Vagas autorizadas:
 9 vagas, sendo 9 vagas no 1º semestreVagas ofertadas no Sisu:

e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 3,00 400,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

3,00 400,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 400,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14236 - ODONTOLOGIA

Código: 14236
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 100Vagas autorizadas:
 30 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 15 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14237 - PEDAGOGIA

Código: 14237
 LicenciaturaGrau:
 VespertinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 100Vagas autorizadas:
 30 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 15 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

314238 - PSICOLOGIA

Código: 314238
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 27 vagas, sendo 13 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 14 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

116536 - QUÍMICA

Código: 116536
 LicenciaturaGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 6 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 6 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

314239 - QUÍMICA

Código: 314239
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 80Vagas autorizadas:
 24 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 12 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

43193 - QUÍMICA TECNOLÓGICA

Código: 43193
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 6 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 6 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

116532 - RELAÇÕES INTERNACIONAIS

Código: 116532
 BachareladoGrau:
 VespertinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 80Vagas autorizadas:
 24 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 12 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,50 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

82368 - SECRETARIADO EXECUTIVO

Código: 82368
 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 0 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 12 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

14240 - SERVIÇO SOCIAL

Código: 14240
 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 27 vagas, sendo 13 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 14 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

21600 - SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

Código: 21600
 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 100Vagas autorizadas:
 30 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 15 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 353,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 317,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 385,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 446,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis - SC, 88040-900 - (48) 3721-6050

111954 - ZOOTECNIA

Código: 111954
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 70Vagas autorizadas:
 21 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 11 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

8 2 1 1 2 2 0 1 2 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1063003 - Campus Araranguá - Jardim das Avenidas (Araranguá, SC)

Rodovia Governador Jorge Lacerda, 3201 - Jardim das Avenidas - Araranguá - SC, 88900-000 - (48) 3721-6255

1133610 - ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO

Código: 1133610
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino/Noturno)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 18 vagas, sendo 9 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 9 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1063003 - Campus Araranguá - Jardim das Avenidas (Araranguá, SC)

Rodovia Governador Jorge Lacerda, 3201 - Jardim das Avenidas - Araranguá - SC, 88900-000 - (48) 3721-6255

1105824 - ENGENHARIA DE ENERGIA

Código: 1105824
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino/Noturno)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 18 vagas, sendo 9 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 9 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1063003 - Campus Araranguá - Jardim das Avenidas (Araranguá, SC)

Rodovia Governador Jorge Lacerda, 3201 - Jardim das Avenidas - Araranguá - SC, 88900-000 - (48) 3721-6255

1126962 - FISIOTERAPIA

Código: 1126962
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 18 vagas, sendo 9 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 9 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1063003 - Campus Araranguá - Jardim das Avenidas (Araranguá, SC)

Rodovia Governador Jorge Lacerda, 3201 - Jardim das Avenidas - Araranguá - SC, 88900-000 - (48) 3721-6255

5001427 - MEDICINA

Código: 5001427
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 12Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 18 vagas, sendo 9 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 9 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1063003 - Campus Araranguá - Jardim das Avenidas (Araranguá, SC)

Rodovia Governador Jorge Lacerda, 3201 - Jardim das Avenidas - Araranguá - SC, 88900-000 - (48) 3721-6255

1084054 - TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Código: 1084054
 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 6Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 18 vagas, sendo 9 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 9 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1066347 - Campus Blumenau - Sede Administrativa (Blumenau, SC)

Rua Pomerode, 710 - Salto Norte - Blumenau - SC, 89065-300 - (48) 3721-3394

1270377 - ENGENHARIA TÊXTIL

Código: 1270377
 BachareladoGrau:
 MatutinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 100Vagas autorizadas:
 30 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 15 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1093814 - Campus Blumenau - Sede Administrativa (Blumenau, SC)

Rua João Pessoa, 2514 - Velha - Blumenau - SC, 89036-004 - (48) 3721-3398

1270376 - ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO

Código: 1270376
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 100Vagas autorizadas:
 30 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 15 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 350,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 300,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 300,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 350,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1093814 - Campus Blumenau - Sede Administrativa (Blumenau, SC)

Rua João Pessoa, 2514 - Velha - Blumenau - SC, 89036-004 - (48) 3721-3398

1270375 - ENGENHARIA DE MATERIAIS

Código: 1270375
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 100Vagas autorizadas:
 30 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 15 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1093814 - Campus Blumenau - Sede Administrativa (Blumenau, SC)

Rua João Pessoa, 2514 - Velha - Blumenau - SC, 89036-004 - (48) 3721-3398

1270371 - MATEMÁTICA

Código: 1270371
 LicenciaturaGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 50Vagas autorizadas:
 15 vagas, sendo 0 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 15 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1093814 - Campus Blumenau - Sede Administrativa (Blumenau, SC)

Rua João Pessoa, 2514 - Velha - Blumenau - SC, 89036-004 - (48) 3721-3398

1270371 - MATEMÁTICA

Código: 1270371
 LicenciaturaGrau:
 MatutinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 50Vagas autorizadas:
 15 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1093814 - Campus Blumenau - Sede Administrativa (Blumenau, SC)

Rua João Pessoa, 2514 - Velha - Blumenau - SC, 89036-004 - (48) 3721-3398

1453638 - QUÍMICA

Código: 1453638
 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 50Vagas autorizadas:
 15 vagas, sendo 0 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 15 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1093814 - Campus Blumenau - Sede Administrativa (Blumenau, SC)

Rua João Pessoa, 2514 - Velha - Blumenau - SC, 89036-004 - (48) 3721-3398

1270372 - QUÍMICA

Código: 1270372
 LicenciaturaGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 50Vagas autorizadas:
 15 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1044806 - Campus Curitibanos (Curitibanos, SC)

Rodovia Ulisses Gaboardi - km 3 , S/N - Fazenda Pessegueirinho - Curitibanos - SC, 89520-000 - (48)
3721-6467

1184410 - AGRONOMIA

Código: 1184410
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 100Vagas autorizadas:
 30 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 15 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 317,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1044806 - Campus Curitibanos (Curitibanos, SC)

Rodovia Ulisses Gaboardi - km 3 , S/N - Fazenda Pessegueirinho - Curitibanos - SC, 89520-000 - (48)
3721-6467

1184098 - ENGENHARIA FLORESTAL

Código: 1184098
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 18 vagas, sendo 9 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 9 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1044806 - Campus Curitibanos (Curitibanos, SC)

Rodovia Ulisses Gaboardi - km 3 , S/N - Fazenda Pessegueirinho - Curitibanos - SC, 89520-000 - (48)
3721-6467

1633932 - MEDICINA

Código: 1633932
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 12Integralização:

 25Vagas autorizadas:
 9 vagas, sendo 9 vagas no 1º semestreVagas ofertadas no Sisu:

e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1044806 - Campus Curitibanos (Curitibanos, SC)

Rodovia Ulisses Gaboardi - km 3 , S/N - Fazenda Pessegueirinho - Curitibanos - SC, 89520-000 - (48)
3721-6467

1175716 - MEDICINA VETERINÁRIA

Código: 1175716
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 80Vagas autorizadas:
 24 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 12 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1093792 - Campus de Joinville (Joinville, SC)

Rua Dona Francisca, 8300 - Zona Industrial Norte - Joinville - SC, 89219-600 - (48) 3721-2641

1084137 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Código: 1084137
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 6Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 18 vagas, sendo 9 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 9 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1093792 - Campus de Joinville (Joinville, SC)

Rua Dona Francisca, 8300 - Zona Industrial Norte - Joinville - SC, 89219-600 - (48) 3721-2641

1270287 - ENGENHARIA AEROESPACIAL

Código: 1270287
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 15 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1093792 - Campus de Joinville (Joinville, SC)

Rua Dona Francisca, 8300 - Zona Industrial Norte - Joinville - SC, 89219-600 - (48) 3721-2641

1270297 - ENGENHARIA AUTOMOTIVA

Código: 1270297
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 15 vagas, sendo 7 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 8 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1093792 - Campus de Joinville (Joinville, SC)

Rua Dona Francisca, 8300 - Zona Industrial Norte - Joinville - SC, 89219-600 - (48) 3721-2641

1270310 - ENGENHARIA CIVIL DE INFRAESTRUTURA

Código: 1270310
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 15 vagas, sendo 7 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 8 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1093792 - Campus de Joinville (Joinville, SC)

Rua Dona Francisca, 8300 - Zona Industrial Norte - Joinville - SC, 89219-600 - (48) 3721-2641

1270311 - ENGENHARIA DE TRANSPORTE E LOGíSTICA

Código: 1270311
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 15 vagas, sendo 7 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 8 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1093792 - Campus de Joinville (Joinville, SC)

Rua Dona Francisca, 8300 - Zona Industrial Norte - Joinville - SC, 89219-600 - (48) 3721-2641

1270303 - ENGENHARIA FERROVIÁRIA E METROVIÁRIA

Código: 1270303
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 6 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 6 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1093792 - Campus de Joinville (Joinville, SC)

Rua Dona Francisca, 8300 - Zona Industrial Norte - Joinville - SC, 89219-600 - (48) 3721-2641

1270305 - ENGENHARIA MECATRÔNICA

Código: 1270305
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 60Vagas autorizadas:
 15 vagas, sendo 7 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 8 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,20 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Local de Oferta: 1093792 - Campus de Joinville (Joinville, SC)

Rua Dona Francisca, 8300 - Zona Industrial Norte - Joinville - SC, 89219-600 - (48) 3721-2641

1270308 - ENGENHARIA NAVAL

Código: 1270308
 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 50Vagas autorizadas:
 15 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 50%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 358,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 344,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,00 319,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 337,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 23,58% 32,00%

Pessoas com deficiência: 7,70% 8,00%

Quilombolas: 0,06% 0,06%

Quadro de vagas ofertadas no curso
AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2

Informações adicionais:

Não informado.
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Quadro geral de oferta de vagas
Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima(Florianópolis, SC)

5000620 - ABI - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2 24

5000622 - ABI - CIÊNCIAS SOCIAIS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

4 2 1 1 1 1 0 1 1 2 14

5000622 - ABI - CIÊNCIAS SOCIAIS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

5000624 - ABI - GEOGRAFIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

5000624 - ABI - GEOGRAFIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

5000625 - ABI - HISTÓRIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 2 1 1 1 1 0 1 1 2 13

5000625 - ABI - HISTÓRIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 2 1 1 1 1 0 1 1 2 13

5000626 - ABI - LETRAS ALEMÃO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

5000650 - ABI - LETRAS ESPANHOL

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

5000651 - ABI - LETRAS FRANCÊS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

5000652 - ABI - LETRAS INGLÊS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12
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5000653 - ABI - LETRAS ITALIANO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

5000654 - ABI - LETRAS LÍNGUA PORTUGUESA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

5000654 - ABI - LETRAS LÍNGUA PORTUGUESA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2 24

14213 - ADMINISTRAÇÃO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2 30

14213 - ADMINISTRAÇÃO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2 30

14214 - AGRONOMIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

14 3 1 1 4 3 0 1 4 2 33

1333514 - ANIMAÇÃO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

1115811 - ANTROPOLOGIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2 9

14215 - ARQUITETURA E URBANISMO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2 24

1108414 - ARQUIVOLOGIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2 18

111962 - ARTES CÊNICAS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2 9

14216 - BIBLIOTECONOMIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2 18

86625 - CINEMA
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AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2 9

14217 - CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2 30

1330164 - CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

116534 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

8 2 1 1 2 2 0 1 2 2 21

1116025 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2 24

14219 - CIÊNCIAS CONTÁBEIS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2 27

14219 - CIÊNCIAS CONTÁBEIS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2 27

14220 - CIÊNCIAS ECONÔMICAS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2 27

14220 - CIÊNCIAS ECONÔMICAS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2 27

116526 - DESIGN

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

116530 - DESIGN DE PRODUTO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

14223 - DIREITO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2 27

14223 - DIREITO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total
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11 3 1 1 2 3 0 1 3 2 27

97099 - EDUCAÇÃO FÍSICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2 18

14224 - EDUCAÇÃO FÍSICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2 18

14225 - ENFERMAGEM

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

9 2 1 1 2 2 0 1 2 2 22

14241 - ENGENHARIA CIVIL

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

14 3 1 1 4 3 0 1 4 2 33

14226 - ENGENHARIA DE ALIMENTOS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2 15

20133 - ENGENHARIA DE AQUICULTURA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2 24

14249 - ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

8 2 1 1 2 2 0 1 2 2 21

20135 - ENGENHARIA DE MATERIAIS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

8 2 1 1 2 2 0 1 2 2 21

1608913 - ENGENHARIA DE PRODUÇÃO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

16 3 1 1 4 3 0 1 5 2 36

122341 - ENGENHARIA ELETRÔNICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2 18

14242 - ENGENHARIA ELÉTRICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2 30

14243 - ENGENHARIA MECÂNICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

14 3 1 1 4 3 0 1 4 2 33
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14247 - ENGENHARIA QUÍMICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2 15

14248 - ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2 27

14227 - FARMÁCIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

17 4 1 1 4 4 0 1 5 2 39

14228 - FILOSOFIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

2 1 1 1 1 1 0 1 1 2 11

314228 - FILOSOFIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

2 1 1 1 1 1 0 1 1 2 11

122343 - FONOAUDIOLOGIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

14229 - FÍSICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

5 2 1 1 1 2 0 1 1 2 16

42696 - FÍSICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

9 2 1 1 2 2 0 1 2 2 22

1114547 - GEOLOGIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2 9

14222 - JORNALISMO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2 18

14233 - MATEMÁTICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

14 3 1 1 4 3 0 1 4 2 33

25831 - MATEMÁTICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

14234 - MEDICINA
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AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2 30

1169589 - METEOROLOGIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2 9

1115842 - MUSEOLOGIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2 9

14235 - NUTRIÇÃO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 2 1 1 1 1 0 1 1 2 13

111956 - OCEANOGRAFIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2 9

14236 - ODONTOLOGIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2 30

14237 - PEDAGOGIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2 30

314238 - PSICOLOGIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2 27

116536 - QUÍMICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

314239 - QUÍMICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2 24

43193 - QUÍMICA TECNOLÓGICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

116532 - RELAÇÕES INTERNACIONAIS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2 24

82368 - SECRETARIADO EXECUTIVO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total
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3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

14240 - SERVIÇO SOCIAL

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

11 3 1 1 2 3 0 1 3 2 27

21600 - SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2 30

111954 - ZOOTECNIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

8 2 1 1 2 2 0 1 2 2 21

Total do Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima(Florianópolis,
SC)

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

538 149 76 76 132 145 0 76 150 152 1.494

Local de Oferta: 1063003 - Campus Araranguá - Jardim das Avenidas(Araranguá, SC)

1133610 - ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2 18

1105824 - ENGENHARIA DE ENERGIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2 18

1126962 - FISIOTERAPIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2 18

5001427 - MEDICINA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2 18

1084054 - TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2 18

Total do Local de Oferta: 1063003 - Campus Araranguá - Jardim das Avenidas(Araranguá, SC)

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

35 10 5 5 5 10 0 5 5 10 90

Local de Oferta: 1066347 - Campus Blumenau - Sede Administrativa(Blumenau, SC)

1270377 - ENGENHARIA TÊXTIL

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2 30

Total do Local de Oferta: 1066347 - Campus Blumenau - Sede Administrativa(Blumenau, SC)
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AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2 30

Local de Oferta: 1093814 - Campus Blumenau - Sede Administrativa(Blumenau, SC)

1270376 - ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2 30

1270375 - ENGENHARIA DE MATERIAIS

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2 30

1270371 - MATEMÁTICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2 15

1270371 - MATEMÁTICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2 15

1453638 - QUÍMICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2 15

1270372 - QUÍMICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2 15

Total do Local de Oferta: 1093814 - Campus Blumenau - Sede Administrativa(Blumenau, SC)

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

42 14 6 6 10 14 0 6 10 12 120

Local de Oferta: 1044806 - Campus Curitibanos(Curitibanos, SC)

1184410 - AGRONOMIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

13 3 1 1 3 3 0 1 3 2 30

1184098 - ENGENHARIA FLORESTAL

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2 18

1633932 - MEDICINA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

0 1 1 1 1 1 0 1 1 2 9

1175716 - MEDICINA VETERINÁRIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

10 2 1 1 2 2 0 1 3 2 24
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Legenda de leis e ações afirmativas
AC : Ampla concorrência

Total do Local de Oferta: 1044806 - Campus Curitibanos(Curitibanos, SC)

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

30 8 4 4 7 8 0 4 8 8 81

Local de Oferta: 1093792 - Campus de Joinville(Joinville, SC)

1084137 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

7 2 1 1 1 2 0 1 1 2 18

1270287 - ENGENHARIA AEROESPACIAL

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2 15

1270297 - ENGENHARIA AUTOMOTIVA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2 15

1270310 - ENGENHARIA CIVIL DE INFRAESTRUTURA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2 15

1270311 - ENGENHARIA DE TRANSPORTE E LOGíSTICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2 15

1270303 - ENGENHARIA FERROVIÁRIA E METROVIÁRIA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

3 1 1 1 1 1 0 1 1 2 12

1270305 - ENGENHARIA MECATRÔNICA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2 15

1270308 - ENGENHARIA NAVAL

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

4 2 1 1 1 2 0 1 1 2 15

Total do Local de Oferta: Campus de Joinville(Joinville, SC)

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

34 15 8 8 8 15 0 8 8 16 120

Total da IES (UFSC) - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V Total

692 199 100 100 165 195 0 100 184 200 1.935
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3. Cursos não participantes no Sisu

Local de Oferta: 1005565 - Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
(Florianópolis, SC)

Campus Universitário, s/n - Trindade - Florianópolis -SC88040-900 - (48) 3721-6050

1610778 - CIÊNCIA DE DADOS

Tecnológico Integral Semestral Vagas autorizadas: 20

122346 - EDUCAÇÃO DO CAMPO

Licenciatura Integral Semestral Vagas autorizadas: 50

35550 - ENGENHARIA DE PRODUÇÃO CIVIL

Bacharelado Integral Semestral Vagas autorizadas: 40

LB_PPI : Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou
inferior a 1 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em
escolas comunitárias que atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº
12.711/2012).
LB_Q : Candidatos autodeclarados quilombolas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário
mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias
que atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012).
LB_PCD : Candidatos com deficiência, que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário
mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias
que atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012)
LB_EP : Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuam no âmbito da
educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012).
LI_PPI : Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, independentemente da renda, que tenham
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuam no âmbito da
educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012).
LI_Q : Candidatos autodeclarados quilombolas, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o
ensino médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuam no âmbito da educação do campo
conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012).
LI_PCD : Candidatos com deficiência, independentemente da renda, que tenham cursado integralmente o
ensino médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuam no âmbito da educação do campo
conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012).
LI_EP : Candidatos que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em
escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o
poder público (Lei nº 12.711/2012).
V : Candidatos Pessoas com deficiência, oriundos de qualquer percurso escolar
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31945 - ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ELÉTRICA

Bacharelado Integral Semestral Vagas autorizadas: 40

23960 - ENGENHARIA DE PRODUÇÃO MECÂNICA

Bacharelado Integral Semestral Vagas autorizadas: 40

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

122348 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado Matutino Semestral Vagas autorizadas: 20

122350 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura Matutino Semestral Vagas autorizadas: 20

1156456 - LICENCIATURA INTERCULTURAL INDÍGENA

Licenciatura Integral Semestral Vagas autorizadas: 120

14238 - PSICOLOGIA

Licenciatura Integral Semestral Vagas autorizadas: 90

14240 - SERVIÇO SOCIAL

Bacharelado Matutino Semestral Vagas autorizadas: 40

Local de Oferta: 8009 - EXCLUSIVO CURSO "EXPANSÃO LETRAS-LIBRAS" - IFGO
(Goiânia, GO)

Rua 75, 46, Centro, 46 - Centro - Goiânia -GO74055-110 -

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 55

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 10
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Local de Oferta: 8011 - EXCLUSIVO CURSO "EXPANSÃO LETRAS-LIBRAS" - INES/RJ
(Rio de Janeiro, RJ)

Rua das Laranjeiras, 232, Laranjeiras., 232 - Laranjeiras - Rio de Janeiro -RJ22240-003 -

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 55

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 10

Local de Oferta: 8007 - EXCLUSIVO CURSO "EXPANSÃO LETRAS-LIBRAS" - UFBA
(Salvador, BA)

Av. Barão de Jeremoabo, s/n Pavilhão das Aulas de Federação Sala 104 Ondina, s/n - Ondina - Salvador
-BA40110-100 -

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 10

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 55

Local de Oferta: 8006 - EXCLUSIVO CURSO "EXPANSÃO LETRAS-LIBRAS" - UFC
(Fortaleza, CE)

Av. da Universidade, 2853 Benfica, 1 - Campus do Benfica - Fortaleza -CE60020-181 -

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 10

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 55

Local de Oferta: 2002204 - EXCLUSIVO CURSO "EXPANSÃO LETRAS-LIBRAS" - UNB
(Brasília, DF)

Departamento de Lingüística, Línguas Clássicas e Vernáculas (LIV) ICC Norte, Modulo 20, subsolo, As, S/N -
Asa Norte - Brasília -DF73345-010 -

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 55
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113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 10

Local de Oferta: 27393 - EXCLUSIVO CURSO "LETRAS-LIBRAS" - CEFETMG (Belo
Horizonte, MG)

Av. Amazonas, 5.253 - Nova Suiça - Belo Horizonte -MG30480-000 -

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 10

Local de Oferta: 27398 - EXCLUSIVO CURSO "LETRAS-LIBRAS" - IFRN (Natal, RN)

Av. Senador Salgado Filho, 1559 Tirol, 1559 - Tirol - Natal -RN59015-000 -

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 10

Local de Oferta: 27392 - EXCLUSIVO CURSO "LETRAS-LIBRAS" - UFES (Vitória, ES)

Av. Fernando Ferrari, 514 - Goiabeiras - Vitória -ES29075-910 -

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 10

Local de Oferta: 27394 - EXCLUSIVO CURSO "LETRAS-LIBRAS" - UFGD (Dourados,
MS)

Estrada Dourados Itaum Km 12 , s/n - Campus Universitário - Dourados -MS79804-970 -

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 10
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99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 27396 - EXCLUSIVO CURSO "LETRAS-LIBRAS" - UFPE (Recife, PE)

Av. Acadêmico Hélio Ramos, s/n - Cidade Universitária - Recife -PE50670-901 -

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 10

Local de Oferta: 27399 - EXCLUSIVO CURSO "LETRAS-LIBRAS" - UFRGS (Porto
Alegre, RS)

Av. Paulo Gama, 110 - Centro - Porto Alegre -RS90040-060 -

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 10

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 27400 - EXCLUSIVO CURSO "LETRAS-LIBRAS" - UNICAMP
(Campinas, SP)

Av. Bertrand Russell, 801 - Cidade Universitária - Campinas -SP13083-865 -

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 10

Local de Oferta: 8013 - EXCLUSIVO CURSO "LETRAS-LIBRAS" - USP (São Paulo, SP)

Rua do Lago- 717, Cidade Universitaria, 717 - Cidade Universitaria - São Paulo -SP05508-080 -

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 55
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Local de Oferta: 8005 - MANAUS - UFAM (Manaus, AM)

Rua Monsenhor Coutinho, 724, Centro., 724 - Centro - Manaus -AM69010-110 -

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 55

Local de Oferta: 1070458 - POLO IFFARROUPILHA- CAMPUS SANTA ROSA (Santa
Rosa, RS)

Rua Uruguai, 1675 - Central - Santa Rosa -RS98900-000 - (05) 53511-2575

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 1173547 - POLO UAB ITAIÓPOLIS (Itaiópolis, SC)

Av. Tancredo Neves, 88 - Centro - Itaiópolis -SC89340-000 - (47) 99687-6284

113459 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 8015 - POLO UFSM (Santa Maria, RS)

Av. Roraima, Centro de Educação, prédio 16, 1000, Camobi., 1.000 - Camobi - Santa Maria -RS97105-900 - (55)
3222-8969

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 55

Local de Oferta: 1070925 - POLO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (São Luís,
MA)

AV. DOS PORTUGUÊSES, S/N - BANCANGA - São Luís -MA64800-000 - (98) 8113-9166

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30
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Local de Oferta: 1077000 - Polo IFAM (Manaus, AM)

Av. Governador Danilo Areosa, 1672 - Distrito Industrial - Manaus -AM69075-35 - (92) 98103-8060

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 1076999 - Polo IFCE (Fortaleza, CE)

Avenida Treze de Maio, 2081 - Benfica - Fortaleza -CE60040-531 - (85) 99922-5278

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 1077001 - Polo IFMG (Ribeirão das Neves, MG)

Rua Taiobeiras, 169 - Sevilha B - Ribeirão das Neves -MG33858-48 - (31) 3627-2301

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 1168946 - Polo Marabá (PA) - UNIFESSPA (Marabá, PA)

Folha 31, Quadra 7, Lote Especial s/n, 7 - Nova Marabá - Marabá -PA68507-670 - (94) 2101-7101

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 20

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 20

Local de Oferta: 1168947 - Polo Santo André (SP) - UFABC (Santo André, SP)
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Avenida dos Estados, 5001 - Bangú - Santo André -SP09280-560 - (11) 3356-7000

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 20

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 20

Local de Oferta: 8000 - Polo UAB - Araranguá (Araranguá, SC)

Rua Salvato Paladini, 185 - CENTRO - Araranguá -SC88900-000 - (48) 3527-0966

113463 - LETRAS - PORTUGUÊS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 1157105 - Polo UAB - Balneário Piçarras (Balneário Piçarras, SC)

Rua Victor Zimmermann, s/n - Itacolomi - Balneário Piçarras -SC88380-000 - (47) 99682-3397

113459 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 7997 - Polo UAB - Braço do Norte (Braço do Norte, SC)

Rua Felipe Schmidt, 1020 - Centro - Braço do Norte -SC88750-000 - (48) 3658-7902

113463 - LETRAS - PORTUGUÊS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 1072425 - Polo UAB - Canelinha (Canelinha, SC)

Rua Prefeito Silvestre Nunes Junior, 401 - Areião - Canelinha -SC88230-000 - (48) 3264-5078

123582 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

99460 - MATEMÁTICA

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 7995 - Polo UAB - Canoinhas (Canoinhas, SC)

Rua Bernardo Olsen, 400 - Centro - Canoinhas -SC89460-000 - (47) 3622-6310
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113459 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

99482 - FÍSICA

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 45

Local de Oferta: 7998 - Polo UAB - Criciuma (Criciúma, SC)

Av. Universitária, 345 - Universitário - Criciúma -SC88806-000 - (48) 3478-1248

123582 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113457 - FILOSOFIA

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 1047020 - Polo UAB - Indaial (Indaial, SC)

Rua 30de abril, 150 - Carijós - Indaial -SC89130-000 - (47) 3394-7233

113457 - FILOSOFIA

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113463 - LETRAS - PORTUGUÊS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 1047024 - Polo UAB - Itapema (Itapema, SC)

Rua 402-B, S/N - Morretes - Itapema -SC88220-000 - (47) 3267-1450

123582 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113459 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

99482 - FÍSICA

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 45

Local de Oferta: 2002215 - Polo UAB - Joinville (Joinville, SC)
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Rua Cerro Azul, 888 - Nova Brasília - Joinville -SC89213-480 - (47) 3445-2839

113457 - FILOSOFIA

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113463 - LETRAS - PORTUGUÊS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

99460 - MATEMÁTICA

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 8002 - Polo UAB - Lages (Lages, SC)

Rua Independência, 245 - Gethal - Lages -SC88520-400 - (49) 3223-5878

113457 - FILOSOFIA

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 8001 - Polo UAB - Laguna (Laguna, SC)

Rua Vereador Rui Medeiros, s/n - Portinho - Laguna -SC88790-000 - (48) 3647-2808

123582 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

99460 - MATEMÁTICA

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 1082121 - Polo UAB - Otacílio Costa (Otacílio Costa, SC)

Rua Pedro Alvares Cabral, 103 - Fátima - Otacílio Costa -SC88540-000 - (49) 3275-2759

99460 - MATEMÁTICA

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30
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Local de Oferta: 8040 - Polo UAB - Palhoça (Palhoça, SC)

Rua Maria Theodora Haeming, 48 - Passa Vinte - Palhoça -SC88133-155 - (48) 3341-2677

123582 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113463 - LETRAS - PORTUGUÊS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 1043315 - Polo UAB - Pato Branco (Pato Branco, PR)

Via do Conhecimento, S/N - SAIDA PARA BOM SUCESSO DO SUL - Pato Branco -PR85503-390 - (46)
3902-1321

99482 - FÍSICA

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 7994 - Polo UAB - Praia Grande (Praia Grande, SC)

Rua Irineu Bonhausen, 320 - Centro - Praia Grande -SC88990-000 - (48) 3532-1011

113463 - LETRAS - PORTUGUÊS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 7999 - Polo UAB - Tubarão (Tubarão, SC)

Rua Manoel Miguel Bittencourt, 589 - Aumaita de Lima - Tubarão -SC88708-050 - +48 (36) 2806-5224

113459 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

99482 - FÍSICA

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 1043339 - Polo UAB - Videira (Videira, SC)

RUA CAMPOS NOVOS, 0 - MATRIZ - Videira -SC89560-000 - (49) 3566-4934

113457 - FILOSOFIA

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

99460 - MATEMÁTICA
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4. Documentos para matrícula e para comprovação das políticas de
ações afirmativas

Documentação Básica
Documentos para matrícula

1. Documentos de identificação (RG e CPF) com os quais se inscreveu no SISu 2025. Os candidatos
estrangeiros deverão apresentar também visto permanente ou temporário válido emitido pela Polícia Federal; 2.
Diploma ou Certificado de conclusão e Histórico escolar do ensino médio; ou Certificado de Curso de Educação
de Jovens e Adultos (EJA) os exames devem ser realizados para a conclusão do Ensino Médio, para os maiores
de dezoito anos; ou Certificação do Exame Nacional do Ensino Médio ¿ ENEM; ou Certificação do Exame
Nacional de Jovens e Adultos do Ensino Médio ¿ ENCCEJA, expedido pela Secretaria Estadual de Educação ou
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia; ou Diploma de Conclusão do Ensino Superior. Caso o
candidato tenha concluído o ensino médio no exterior deverá apresentar documento comprobatório de
equivalência ao ensino médio no Brasil, expedido por Conselho Estadual de Educação; 3. Comprovante de
quitação eleitoral (para maiores de 18 anos); 4. Certificado militar (para candidatos do sexo masculino); 5.
Atestado de vacinação contra rubéola (para candidatas do sexo feminino até 40 anos ¿ Lei nº 10.196/1996/SC);
6. Comprovante de vacinação contra a Covid-19 (serão aceitos como comprovante o certificado de vacinação
emitido pela plataforma ConecteSUS ou ¿comprovante/caderneta/cartão/passaporte de vacinação impresso em

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

Local de Oferta: 27395 - Polo UEPA (Belém, PA)

Travessa Djalma Dutra, s/n - Universidade - Belém -PA66113-200 - (91) 4009-9545

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 10

Local de Oferta: 27397 - Polo UFPR (Curitiba, PR)

Praça Santos de Andrade, 50 - Centro - Curitiba -PR80020-300 - (41) 3310-2698

99454 - LETRAS - LIBRAS

Licenciatura EaD Semestral Vagas autorizadas: 30

113485 - LETRAS - LIBRAS

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 10
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papel timbrado, emitido no momento da vacinação por instituição governamental brasileira ou estrangeira, com
dados legíveis e correta identificação do portador - candidatos com contraindicação para a vacina contra
COVID-19 deverão apresentar atestado médico justificando a contraindicação, com informações médicas
precisas a esse respeito - nos termos da Portaria Normativa n° 429/2022/GR, de 09 de março de 2022, alterada
pela Portaria Normativa 462/2022/GR, de 22 de dezembro de 2022.

Vagas reservadas - Lei nº 12.711 / 2012
LB_PPI - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita
igual ou inferior a 1 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas
públicas ou em escolas comunitárias que atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o
poder público (Lei nº 12.711/2012).

Documentos de escola pública: I - Diploma ou Certificado de conclusão de Ensino Médio e Histórico Escolar do
Ensino Médio, cursado integralmente em escola pública; ou Certificado de Curso de Educação de Jovens e
Adultos - EJA, os exames devem ser realizados para a conclusão do Ensino Médio para os maiores de dezoito
anos; ou Certificação do Exame Nacional do Ensino Médio ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de
Jovens e Adultos do Ensino Médio ENCCEJA, expedido pela Secretaria Estadual de Educação ou Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia. Documentos de renda: DAS INFORMAÇÕES GERAIS 1. AS
VAGAS RESERVADAS PELA MODALIDADE DE BAIXA RENDA SÃO DESTINADAS AOS CANDIDATOS
ORIUNDOS DE FAMÍLIAS COM RENDA IGUAL OU INFERIOR 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO, CONFORME
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.1º DA LEI 12.711 DE 29 DE AGOSTO DE 2012, E POSTERIORMENTE
ALTERADA PELA LEI 14723 EM 13 DE NOVEMBRO DE 2023. PARA COMPREENSÃO DE GRUPO
FAMILIAR, CONSIDERA-SE: I- Família: Unidade composta por uma ou mais pessoas, eventualmente ampliada
por outras pessoas que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade
familiar. Esta definição não tem como parâmetro unicamente o domicílio, mas, observa a relação de
consanguinidade, dependência financeira e os laços afetivos dos seus integrantes, sendo que: a) A definição de
família unipessoal (uma só pessoa, no caso quando o candidato se autodeclara independente financeiramente)
somente é feita após entrevista com a Comissão de Validação da Autodeclaração de Renda. Para tal definição,
resgata-se a trajetória de vida do candidato observando a comprovação de rendimentos próprios que garantam
sua subsistência autônoma e individual. O candidato deve residir em domicílio diferente da família de origem,
não receber nenhuma espécie de auxílio do grupo familiar, mesmo que esporadicamente (dinheiro, pagamento
de aluguel, alimentos, passagens, pensões, vestuários, mesada, entre outros); b) Candidatos com idade até 24
anos, ainda que não residam com os pais ou responsáveis, devem apresentar as seguintes documentações dos
genitores: documento oficial com foto; declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física - IRPF; comprovante
de residência e declaração de separação, se houver (decisão judicial, documento em cartório ou declaração de
punho assinada). Parágrafo único: Para consideração da independência financeira do candidato será analisada
toda a documentação apresentada à comissão de validação de renda e o estudante deverá apresentar
informações em entrevista e documentos que comprovem tal situação, cabendo a banca avaliadora a requisição
de documentos que julgue necessários para complementação da análise. c) Candidatos solteiros e sem
rendimentos próprios, independentemente da idade, deverão apresentar documentação completa de sua família
de origem, mesmo quando residente em domicílio diferente daquela; d) Para os candidatos que são estudantes
e que possuem Cadastro PRAE, a comissão utilizará o cadastro como um dos elementos de análise. Poderá ser
solicitada justificativa de situação relevante que esteja diferente da atual. Não dispensando o envio da
documentação solicitada na portaria do processo seletivo. e) Para membros declarados no grupo familiar que
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não tenham relação de parentesco com o candidato, ou cuja família de origem (pai e/ou mãe) é diferente da do
candidato, deverá ser apresentada documentação comprobatória do vínculo/dependência financeira (termo de
guarda ou assemelhados) e documentação de renda da família de origem, quando for o caso. f) O cálculo da
renda familiar bruta mensal per capita será feito pela divisão da soma da renda bruta mensal do grupo familiar
pelo número de pessoas que o integram, a partir das informações declaradas pelo/a candidato e não
divergentes das apresentadas em seus documentos, conforme disposto no Art.7º da Portaria Normativa N o
18/2012 do Ministério da Educação. II- Será utilizado o salário mínimo nacional como valor de referência para o
corte da renda, sendo o limite de renda per capita o valor IGUAL OU INFERIOR a renda per capita com o valor
IGUAL OU INFERIOR 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO. III- A documentação para comprovação da condição de renda
familiar será analisada por equipe multidisciplinar habilitada para isso que, conforme a especificidade de cada
caso, poderá: a) Avaliar elementos que demonstrem patrimônio ou padrão de vida incompatível com a renda
declarada, podendo acarretar no indeferimento do processo de validação da renda e consequentemente a não
habilitação para matrícula. b) Consultar os órgãos públicos em caso de suspeita de fraudes, omissões ou
demais irregularidades. c) Solicitar outros documentos acerca de situações específicas identificadas na
entrevista e não previstas no edital, como por exemplo, relatório de situação cadastral e fiscal do CPF junto à
Receita Federal (espelho de CPF), Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), entre outros. d) Emissão
de Relatório REGISTRATO (CCS), para todos aqueles que possuem relacionamento bancário (contas bancárias
físicas e digitais). Este relatório que apresenta todas as contas bancárias vinculadas ao seu CPF deve ser
emitido no endereço eletrônico: https://www.bcb.gov.br/meubc/registrato ; 2. DOS DOCUMENTOS PARA
COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RENDA I - O candidato deverá enviar por meio do Sistema CAGRWEB
todos os documentos comprobatórios de cada integrante do núcleo familiar incluindo o candidato, conforme
orientações descritas abaixo: a) Os modelos de formulários estão disponíveis neste edital (anexos), bem como
na etapa online de matrícula e na página: https://validacoes-proafe.ufsc.br/; b) Os formulários que não possuem
modelo, nem possuem forma obrigatória prescrita em lei, podem ser digitados e impressos, ou redigidos à mão,
com assinatura do candidato ou do declarante ou usar o Formulário X (declaração geral) para casos que fogem
da regra; c) Os documentos comprobatórios da condição de renda devem ser digitalizados a partir de
documentos originais e enviados de forma visível e legível. II - O grupo familiar do candidato, ou ele próprio,
pode se enquadrar em mais de uma modalidade de captação de renda (das descritas abaixo) para a
comprovação da renda familiar, sendo obrigatória a comprovação através da apresentação dos documentos
solicitados em cada categoria. 2.1 DOS DOCUMENTOS GERAIS PARA TODAS AS MODALIDADES I- É
obrigatória a apresentação para TODOS os membros em TODAS as modalidades: a) Comprovante de
residência de apenas um dos meses de referencia (água, luz, internet residencial, etc.) do candidato ou dos
genitores/responsáveis, e caso não resida com a família deverá apresentar também o comprovante da família
de origem; b) Cópia da Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável, quando houver; c) Cópia da
Certidão de Óbito de pais e/ou cônjuges falecidos, quando houver; d) Menores de 18 anos, apresentar cópia
somente RG ou Certidão de Nascimento (para aqueles que não possuem vínculo empregatício e/ou vínculo
bancário); e) Candidatos internacionais, passaporte com visto permanente; f) Outros valores percebidos: os
integrantes do núcleo familiar que receberam outros valores (seja de benefícios que contabilizam renda ou não)
devem apresentar documentos comprobatórios para justificar a origem da renda na conta bancária; g)
Formulário de requerimento para comprovação de renda (Formulário I); h) Declaração de Independência
Econômica: candidatos deverão entregar ¿declaração de independência econômica¿ (formulário V)
devidamente preenchida e assinada por duas pessoas, que não possuam nenhum vínculo familiar com o
candidato (anexar cópia do documento de identificação das testemunhas); quando for o caso; i) Menores de 24
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anos: Declaração de recebimento (ou não recebimento) de Pensão Alimentícia ¿ (Formulário VIII); j) Declaração
de Auxílio de Terceiros: Para os casos nos quais o candidato receba auxílio financeiro de alguém de fora do
grupo familiar ¿ (Formulário IX), quando for o caso. Parágrafo único: Serão excluídos do cálculo de renda os
valores percebidos a título de: Auxílios para alimentação e transporte; Diárias e reembolsos de despesas;
Adiantamentos e antecipações; Terço de férias e décimo terceiro; Estornos e compensações referentes a
períodos anteriores; Indenizações decorrentes de contratos de seguros; Indenizações por danos materiais e
morais por força de decisão judicial; Auxílios de assistência estudantil e/ou que tenham a mesma finalidade;
Rendimentos auferidos no âmbito dos seguintes programas e auxílios: Programa Bolsa Família e os programas
remanescentes nele unificados; auxílio emergencial financeiro e outros programas de transferência de renda
(destinados à população atingida por desastres, residente em municípios em estado de calamidade pública ou
situação de emergência); Benefícios de Prestação Continuada (BPC) e demais programas de transferência de
renda implementados pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. II- É obrigatória a apresentação dos
documentos listados para TODOS os membros do grupo familiar acima de 18 anos: a) Carteira de Trabalho:
cópias das páginas da foto e da identificação social, da página do último contrato de trabalho registrado e da
página seguinte em branco (mesmo que não haja nenhum contrato de trabalho, deve-se tirar cópia da primeira
folha do contrato em branco). Somente nos casos em que a página de identificação tem inscrição manual
(modelo antigo), ou não possua carteira de trabalho física, anexar cópia do documento de Identidade e CPF. Ou,
anexar carteira de trabalho digital, se houver. Caso o familiar seja maior de 18 anos e não possua carteira de
trabalho preencher declaração (formulário VI); b) Última declaração de IRPF entregue acompanhada do recibo
de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver. Observação:
Em caso de retificação o candidato deverá entregar a declaração original, a declaração retificadora e seus
respectivos recibos de entrega; c) Isentos (dispensados de declarar) IRPF devem enviar a declaração
preenchida e assinada, que pode ser obtida no endereço eletrônico
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/formularios/declaracoes/dai ; d) Extratos de todas
as contas bancárias dos meses de referência (corrente, poupança, aplicação financeira, etc.). e) Para àqueles
que não possuem relacionamento bancário (conta bancária), deve ser entregue Certidão Negativa de
Relacionamento com o Sistema Financeiro, a ser obtida no endereço eletrônico:
https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/emitirCertidaoCCS . 3- DAS MODALIDADES Caso um membro se
enquadre em mais de uma modalidade de trabalho (ex: garçom com carteira assinada + motorista de aplicativo)
deverá apresentar os documentos relativos a cada uma. Esses documentos devem ser enviados
complementarmente aos documentos gerais. 3.1 DOS TRABALHADORES ASSALARIADOS: a) Contracheques
dos meses de referência. b) Documento de Rescisão do Contrato de Trabalho, no caso de demissão dentro do
prazo de análise (meses de referência). 3.2 DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS
LIBERAIS: a) Declaração de Rendimentos Mensais (Formulário II), informando a atividade que realiza e a renda
média mensal dos meses de referência, além de outras rendas (pensão, aposentadoria, etc.) quando houver. b)
Quaisquer comprovantes de recebimento de valores por serviços prestados, se houver. c) Guias de
recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento dos meses meses de referência, compatíveis com a
renda declarada, se houver. d) DECORE - Declaração Comprobatória de percepção de rendimentos, emitido por
contador ou escritório contábil, devendo constar, no mínimo, as informações dos meses meses de referência,
referentes à entrada bruta de recursos financeiros do empreendimento e os pagamentos efetuados
mensalmente, incluindo o pró-labore e participação nos resultados., se houver e) Livro caixa ou demonstrativos
de entradas e saídas mensais (Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos
meses de referência. 3.3 DOS TRABALHADORES QUE ATUAM COMO MOTORISTAS DE APLICATIVO a)
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Extrato de todas as contas bancárias. b) Comprovantes de recebimento de valores por serviços prestados no
aplicativo. c) Declaração do Imposto de Renda. d) Será utilizado como renda 60% do rendimento bruto total
recebido pelo aplicativo, conforme determinado pelo decreto federal n.º 9580/2018, art. 39, inciso II. 3.4 DOS
TRABALHADORES COM RENDIMENTOS INFORMAIS (BICOS): a) Declaração de Rendimentos Mensais
(Formulário II), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência, além de
outras rendas (pensão, aposentadoria, etc.), quando houver. b) Quaisquer comprovantes de recebimento de
valores por serviços prestados, se houver. c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento
dos meses de referência, compatíveis com a renda declarada, quando houver. d) Livro caixa ou demonstrativos
de entradas e saídas mensais (Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos
meses de referência. 3.5 DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS OU EM AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO: a)
Comprovante de proventos referente aos meses de referência, disponibilizado no endereço eletrônico:
https://www.inss.gov.br/ ou diretamente nos postos de atendimento do INSS. Observação: O valor a ser
informado deve ser da renda bruta mensal. Caso o órgão pagador for outro instituto/fundo de previdência,
deverá ser apresentada a folha de pagamento do benefício. 3.6 DOS RECEBEDORES DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA OU AJUDA FINANCEIRA: a) RG e CPF daquele que paga ou ajuda. b) Sentença judicial com a
especificação do valor OU, caso não haja processo judicial, apresentar declaração, identificando a natureza e o
valor, assinada pela pessoa que fornece a ajuda, acompanhada de um documento oficial de identificação com
foto e assinatura. c) Comprovantes de recebimento referente aos meses de referência. d) Declaração de Pensão
Alimentícia ¿ Formulário VIII. Observação: Caso não receba pensão alimentícia, assinalar no mesmo formulário
que não recebe pensão. 3.7 DOS ESTAGIÁRIOS OU BOLSISTAS: a) Contrato de estágio ou termo de
compromisso de bolsa. Será considerado no cálculo de renda bruta familiar o valor das bolsas recebidas, exceto
aquelas de natureza assistencial. b) Em caso de recebimento de bolsa estudantil e benefícios afins, o candidato
deverá apresentar declaração ou documento que comprove a natureza do valor recebido. 3.8 DOS
PROPRIETÁRIOS/SÓCIOS DE EMPRESAS E MICROEMPRESAS: a) Declaração do Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica (IRPJ) mais atual, completa, com recibo de entrega. b) Declaração do SIMPLES mais atual,
completo, com recibo de entrega. c) DECORE - Declaração Comprobatória de percepção de rendimentos,
emitido por contador ou escritório contábil, devendo constar, no mínimo, as informações dos meses de
referência, referentes à entrada bruta de recursos financeiros do empreendimento e os pagamentos efetuados
mensalmente, incluindo o pró-labore e divisão de lucros. d) Pró-labore recebido como sócio. e) Livro caixa ou
demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda
média mensal dos meses de referência. 3.9 DOS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI): a)
Declaração do SIMPLES mais atual, completo, com recibo de entrega. A declaração Declaração do SIMPLES
p o d e  s e r  r e a l i z a d a  p o r  m e i o  d e s t a  p á g i n a :
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATSPO/dasnsimei.app/Identificacao ; b) Livro
caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII), com firma reconhecida em cartório do
declarante, informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência. 3.10 DOS
TRABALHADORES EM ATIVIDADE RURAL: a) Movimentação do Bloco de Notas do ano anterior emitido por
órgão da prefeitura municipal onde o trabalhador registrou seu bloco de notas ou na Secretaria da Fazenda.
(Exatoria); Se o trabalhador rural não possuir bloco de notas ou não tiver realizado movimentação no ano de
anterior, apresentar negativa de produção emitida por esses mesmos órgãos. b) Declaração do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural (ITR) mais atual. c) Escrituração Contábil Fiscal (ECF) mais atual, completa, com
recibo de entrega, ou SIMPLES mais atual, completo, com recibo de entrega, se houver. d) Contrato de
arrendamento, se houver. 3.11 DOS DESEMPREGADOS E PESSOAS DO LAR (todos os integrantes do grupo
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familiar maiores de 18 anos que não obtiveram nenhum tipo de rendimento, formal ou informal, nos meses de
referência): a) Comprovante de recebimento do Seguro Desemprego (referente aos meses de referência), se
houver; b) Declaração de não percepção de rendimentos (Formulário IV). 3.12 DAS PESSOAS QUE AUFEREM
RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS: a) Contrato(s) de
locação ou arrendamento(s) devidamente registrado(s) em cartório, quando houver, acompanhado do recibo dos
meses de referência. b) Livro caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII),
informando à atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência, bem como outras rendas
(pensão, aposentadoria, etc.) se houver. 3.13 DOS PESCADORES: a) Cópia da Carteira de pescador
profissional. b) Declaração do sindicato, associação ou similar, especificando a renda mensal recebida, ou
documento correspondente, ou declaração de Rendimentos (Formulário II) informando a atividade que realiza e
a renda média mensal dos meses de referência. c) Livro caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais
(Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência.
Documentos PPI: - Pretos e pardos: É necessário um vídeo, que deve ser gravado segundo as orientações
descritas no site (https://validacoes-proafe.ufsc.br/tutoriais-sobre-video-e-documentos-ppn/ ou
https://validacoes.paginas.ufsc.br/files/2022/02/Orienta%C3%A7%C3%B5es-do-registro-dev%C3%ADdeo-e-envio-de-arquivos.final%C3%ADssimo1.pdf).
A comissão poderá, caso necessário, solicitar aos candidatos que participem da banca de heteroidentificação
on-line por videoconferência. - Indígena: Declaração de pertencimento Indígena emitida por 3 (três) lideranças
da Terra Indígena à qual o (a) candidato (a) pertence e Documento oficial de identificação com foto e assinatura
(frente e verso) de cada uma das três lideranças que assinarem a declaração de pertencimento indígena
(modelo disponível em https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=93). Em caso de dúvidas sobre o
reconhecimento da terra indígena do candidato, poderão ser acionadas entidades ligadas à defesa dos direitos
indígenas, preferencialmente FUNAI ou entidades afins reconhecidas pela diretoria de validações. Demais
documentos no link: https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=1859

LB_Q - Candidatos autodeclarados quilombolas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1
salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em escolas
comunitárias que atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº
12.711/2012).

Documentos de escola pública: I - Diploma ou Certificado de conclusão de Ensino Médio e Histórico Escolar do
Ensino Médio, cursado integralmente em escola pública; ou Certificado de Curso de Educação de Jovens e
Adultos - EJA, os exames devem ser realizados para a conclusão do Ensino Médio para os maiores de dezoito
anos; ou Certificação do Exame Nacional do Ensino Médio ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de
Jovens e Adultos do Ensino Médio ENCCEJA, expedido pela Secretaria Estadual de Educação ou Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia. Documentos de renda: DAS INFORMAÇÕES GERAIS 1. AS
VAGAS RESERVADAS PELA MODALIDADE DE BAIXA RENDA SÃO DESTINADAS AOS CANDIDATOS
ORIUNDOS DE FAMÍLIAS COM RENDA IGUAL OU INFERIOR 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO, CONFORME
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.1º DA LEI 12.711 DE 29 DE AGOSTO DE 2012, E POSTERIORMENTE
ALTERADA PELA LEI 14723 EM 13 DE NOVEMBRO DE 2023. PARA COMPREENSÃO DE GRUPO
FAMILIAR, CONSIDERA-SE: I- Família: Unidade composta por uma ou mais pessoas, eventualmente ampliada
por outras pessoas que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade
familiar. Esta definição não tem como parâmetro unicamente o domicílio, mas, observa a relação de
consanguinidade, dependência financeira e os laços afetivos dos seus integrantes, sendo que: a) A definição de
família unipessoal (uma só pessoa, no caso quando o candidato se autodeclara independente financeiramente)
somente é feita após entrevista com a Comissão de Validação da Autodeclaração de Renda. Para tal definição,
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resgata-se a trajetória de vida do candidato observando a comprovação de rendimentos próprios que garantam
sua subsistência autônoma e individual. O candidato deve residir em domicílio diferente da família de origem,
não receber nenhuma espécie de auxílio do grupo familiar, mesmo que esporadicamente (dinheiro, pagamento
de aluguel, alimentos, passagens, pensões, vestuários, mesada, entre outros); b) Candidatos com idade até 24
anos, ainda que não residam com os pais ou responsáveis, devem apresentar as seguintes documentações dos
genitores: documento oficial com foto; declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física - IRPF; comprovante
de residência e declaração de separação, se houver (decisão judicial, documento em cartório ou declaração de
punho assinada). Parágrafo único: Para consideração da independência financeira do candidato será analisada
toda a documentação apresentada à comissão de validação de renda e o estudante deverá apresentar
informações em entrevista e documentos que comprovem tal situação, cabendo a banca avaliadora a requisição
de documentos que julgue necessários para complementação da análise. c) Candidatos solteiros e sem
rendimentos próprios, independentemente da idade, deverão apresentar documentação completa de sua família
de origem, mesmo quando residente em domicílio diferente daquela; d) Para os candidatos que são estudantes
e que possuem Cadastro PRAE, a comissão utilizará o cadastro como um dos elementos de análise. Poderá ser
solicitada justificativa de situação relevante que esteja diferente da atual. Não dispensando o envio da
documentação solicitada na portaria do processo seletivo. e) Para membros declarados no grupo familiar que
não tenham relação de parentesco com o candidato, ou cuja família de origem (pai e/ou mãe) é diferente da do
candidato, deverá ser apresentada documentação comprobatória do vínculo/dependência financeira (termo de
guarda ou assemelhados) e documentação de renda da família de origem, quando for o caso. f) O cálculo da
renda familiar bruta mensal per capita será feito pela divisão da soma da renda bruta mensal do grupo familiar
pelo número de pessoas que o integram, a partir das informações declaradas pelo/a candidato e não
divergentes das apresentadas em seus documentos, conforme disposto no Art.7º da Portaria Normativa N o
18/2012 do Ministério da Educação. II- Será utilizado o salário mínimo nacional como valor de referência para o
corte da renda, sendo o limite de renda per capita o valor IGUAL OU INFERIOR a renda per capita com o valor
IGUAL OU INFERIOR 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO. III- A documentação para comprovação da condição de renda
familiar será analisada por equipe multidisciplinar habilitada para isso que, conforme a especificidade de cada
caso, poderá: a) Avaliar elementos que demonstrem patrimônio ou padrão de vida incompatível com a renda
declarada, podendo acarretar no indeferimento do processo de validação da renda e consequentemente a não
habilitação para matrícula. b) Consultar os órgãos públicos em caso de suspeita de fraudes, omissões ou
demais irregularidades. c) Solicitar outros documentos acerca de situações específicas identificadas na
entrevista e não previstas no edital, como por exemplo, relatório de situação cadastral e fiscal do CPF junto à
Receita Federal (espelho de CPF), Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), entre outros. d) Emissão
de Relatório REGISTRATO (CCS), para todos aqueles que possuem relacionamento bancário (contas bancárias
físicas e digitais). Este relatório que apresenta todas as contas bancárias vinculadas ao seu CPF deve ser
emitido no endereço eletrônico: https://www.bcb.gov.br/meubc/registrato ; 2. DOS DOCUMENTOS PARA
COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RENDA I - O candidato deverá enviar por meio do Sistema CAGRWEB
todos os documentos comprobatórios de cada integrante do núcleo familiar incluindo o candidato, conforme
orientações descritas abaixo: a) Os modelos de formulários estão disponíveis neste edital (anexos), bem como
na etapa online de matrícula e na página: https://validacoes-proafe.ufsc.br/; b) Os formulários que não possuem
modelo, nem possuem forma obrigatória prescrita em lei, podem ser digitados e impressos, ou redigidos à mão,
com assinatura do candidato ou do declarante ou usar o Formulário X (declaração geral) para casos que fogem
da regra; c) Os documentos comprobatórios da condição de renda devem ser digitalizados a partir de
documentos originais e enviados de forma visível e legível. II - O grupo familiar do candidato, ou ele próprio,
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pode se enquadrar em mais de uma modalidade de captação de renda (das descritas abaixo) para a
comprovação da renda familiar, sendo obrigatória a comprovação através da apresentação dos documentos
solicitados em cada categoria. 2.1 DOS DOCUMENTOS GERAIS PARA TODAS AS MODALIDADES I- É
obrigatória a apresentação para TODOS os membros em TODAS as modalidades: a) Comprovante de
residência de apenas um dos meses de referencia (água, luz, internet residencial, etc.) do candidato ou dos
genitores/responsáveis, e caso não resida com a família deverá apresentar também o comprovante da família
de origem; b) Cópia da Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável, quando houver; c) Cópia da
Certidão de Óbito de pais e/ou cônjuges falecidos, quando houver; d) Menores de 18 anos, apresentar cópia
somente RG ou Certidão de Nascimento (para aqueles que não possuem vínculo empregatício e/ou vínculo
bancário); e) Candidatos internacionais, passaporte com visto permanente; f) Outros valores percebidos: os
integrantes do núcleo familiar que receberam outros valores (seja de benefícios que contabilizam renda ou não)
devem apresentar documentos comprobatórios para justificar a origem da renda na conta bancária; g)
Formulário de requerimento para comprovação de renda (Formulário I); h) Declaração de Independência
Econômica: candidatos deverão entregar ¿declaração de independência econômica¿ (formulário V)
devidamente preenchida e assinada por duas pessoas, que não possuam nenhum vínculo familiar com o
candidato (anexar cópia do documento de identificação das testemunhas); quando for o caso; i) Menores de 24
anos: Declaração de recebimento (ou não recebimento) de Pensão Alimentícia ¿ (Formulário VIII); j) Declaração
de Auxílio de Terceiros: Para os casos nos quais o candidato receba auxílio financeiro de alguém de fora do
grupo familiar ¿ (Formulário IX), quando for o caso. Parágrafo único: Serão excluídos do cálculo de renda os
valores percebidos a título de: Auxílios para alimentação e transporte; Diárias e reembolsos de despesas;
Adiantamentos e antecipações; Terço de férias e décimo terceiro; Estornos e compensações referentes a
períodos anteriores; Indenizações decorrentes de contratos de seguros; Indenizações por danos materiais e
morais por força de decisão judicial; Auxílios de assistência estudantil e/ou que tenham a mesma finalidade;
Rendimentos auferidos no âmbito dos seguintes programas e auxílios: Programa Bolsa Família e os programas
remanescentes nele unificados; auxílio emergencial financeiro e outros programas de transferência de renda
(destinados à população atingida por desastres, residente em municípios em estado de calamidade pública ou
situação de emergência); Benefícios de Prestação Continuada (BPC) e demais programas de transferência de
renda implementados pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. II- É obrigatória a apresentação dos
documentos listados para TODOS os membros do grupo familiar acima de 18 anos: a) Carteira de Trabalho:
cópias das páginas da foto e da identificação social, da página do último contrato de trabalho registrado e da
página seguinte em branco (mesmo que não haja nenhum contrato de trabalho, deve-se tirar cópia da primeira
folha do contrato em branco). Somente nos casos em que a página de identificação tem inscrição manual
(modelo antigo), ou não possua carteira de trabalho física, anexar cópia do documento de Identidade e CPF. Ou,
anexar carteira de trabalho digital, se houver. Caso o familiar seja maior de 18 anos e não possua carteira de
trabalho preencher declaração (formulário VI); b) Última declaração de IRPF entregue acompanhada do recibo
de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver. Observação:
Em caso de retificação o candidato deverá entregar a declaração original, a declaração retificadora e seus
respectivos recibos de entrega; c) Isentos (dispensados de declarar) IRPF devem enviar a declaração
preenchida e assinada, que pode ser obtida no endereço eletrônico
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/formularios/declaracoes/dai ; d) Extratos de todas
as contas bancárias dos meses de referência (corrente, poupança, aplicação financeira, etc.). e) Para àqueles
que não possuem relacionamento bancário (conta bancária), deve ser entregue Certidão Negativa de
Relacionamento com o Sistema Financeiro, a ser obtida no endereço eletrônico:
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https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/emitirCertidaoCCS . 3- DAS MODALIDADES Caso um membro se
enquadre em mais de uma modalidade de trabalho (ex: garçom com carteira assinada + motorista de aplicativo)
deverá apresentar os documentos relativos a cada uma. Esses documentos devem ser enviados
complementarmente aos documentos gerais. 3.1 DOS TRABALHADORES ASSALARIADOS: a) Contracheques
dos meses de referência. b) Documento de Rescisão do Contrato de Trabalho, no caso de demissão dentro do
prazo de análise (meses de referência). 3.2 DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS
LIBERAIS: a) Declaração de Rendimentos Mensais (Formulário II), informando a atividade que realiza e a renda
média mensal dos meses de referência, além de outras rendas (pensão, aposentadoria, etc.) quando houver. b)
Quaisquer comprovantes de recebimento de valores por serviços prestados, se houver. c) Guias de
recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento dos meses meses de referência, compatíveis com a
renda declarada, se houver. d) DECORE - Declaração Comprobatória de percepção de rendimentos, emitido por
contador ou escritório contábil, devendo constar, no mínimo, as informações dos meses meses de referência,
referentes à entrada bruta de recursos financeiros do empreendimento e os pagamentos efetuados
mensalmente, incluindo o pró-labore e participação nos resultados., se houver e) Livro caixa ou demonstrativos
de entradas e saídas mensais (Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos
meses de referência. 3.3 DOS TRABALHADORES QUE ATUAM COMO MOTORISTAS DE APLICATIVO a)
Extrato de todas as contas bancárias. b) Comprovantes de recebimento de valores por serviços prestados no
aplicativo. c) Declaração do Imposto de Renda. d) Será utilizado como renda 60% do rendimento bruto total
recebido pelo aplicativo, conforme determinado pelo decreto federal n.º 9580/2018, art. 39, inciso II. 3.4 DOS
TRABALHADORES COM RENDIMENTOS INFORMAIS (BICOS): a) Declaração de Rendimentos Mensais
(Formulário II), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência, além de
outras rendas (pensão, aposentadoria, etc.), quando houver. b) Quaisquer comprovantes de recebimento de
valores por serviços prestados, se houver. c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento
dos meses de referência, compatíveis com a renda declarada, quando houver. d) Livro caixa ou demonstrativos
de entradas e saídas mensais (Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos
meses de referência. 3.5 DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS OU EM AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO: a)
Comprovante de proventos referente aos meses de referência, disponibilizado no endereço eletrônico:
https://www.inss.gov.br/ ou diretamente nos postos de atendimento do INSS. Observação: O valor a ser
informado deve ser da renda bruta mensal. Caso o órgão pagador for outro instituto/fundo de previdência,
deverá ser apresentada a folha de pagamento do benefício. 3.6 DOS RECEBEDORES DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA OU AJUDA FINANCEIRA: a) RG e CPF daquele que paga ou ajuda. b) Sentença judicial com a
especificação do valor OU, caso não haja processo judicial, apresentar declaração, identificando a natureza e o
valor, assinada pela pessoa que fornece a ajuda, acompanhada de um documento oficial de identificação com
foto e assinatura. c) Comprovantes de recebimento referente aos meses de referência. d) Declaração de Pensão
Alimentícia ¿ Formulário VIII. Observação: Caso não receba pensão alimentícia, assinalar no mesmo formulário
que não recebe pensão. 3.7 DOS ESTAGIÁRIOS OU BOLSISTAS: a) Contrato de estágio ou termo de
compromisso de bolsa. Será considerado no cálculo de renda bruta familiar o valor das bolsas recebidas, exceto
aquelas de natureza assistencial. b) Em caso de recebimento de bolsa estudantil e benefícios afins, o candidato
deverá apresentar declaração ou documento que comprove a natureza do valor recebido. 3.8 DOS
PROPRIETÁRIOS/SÓCIOS DE EMPRESAS E MICROEMPRESAS: a) Declaração do Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica (IRPJ) mais atual, completa, com recibo de entrega. b) Declaração do SIMPLES mais atual,
completo, com recibo de entrega. c) DECORE - Declaração Comprobatória de percepção de rendimentos,
emitido por contador ou escritório contábil, devendo constar, no mínimo, as informações dos meses de
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referência, referentes à entrada bruta de recursos financeiros do empreendimento e os pagamentos efetuados
mensalmente, incluindo o pró-labore e divisão de lucros. d) Pró-labore recebido como sócio. e) Livro caixa ou
demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda
média mensal dos meses de referência. 3.9 DOS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI): a)
Declaração do SIMPLES mais atual, completo, com recibo de entrega. A declaração Declaração do SIMPLES
p o d e  s e r  r e a l i z a d a  p o r  m e i o  d e s t a  p á g i n a :
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATSPO/dasnsimei.app/Identificacao ; b) Livro
caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII), com firma reconhecida em cartório do
declarante, informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência. 3.10 DOS
TRABALHADORES EM ATIVIDADE RURAL: a) Movimentação do Bloco de Notas do ano anterior emitido por
órgão da prefeitura municipal onde o trabalhador registrou seu bloco de notas ou na Secretaria da Fazenda.
(Exatoria); Se o trabalhador rural não possuir bloco de notas ou não tiver realizado movimentação no ano de
anterior, apresentar negativa de produção emitida por esses mesmos órgãos. b) Declaração do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural (ITR) mais atual. c) Escrituração Contábil Fiscal (ECF) mais atual, completa, com
recibo de entrega, ou SIMPLES mais atual, completo, com recibo de entrega, se houver. d) Contrato de
arrendamento, se houver. 3.11 DOS DESEMPREGADOS E PESSOAS DO LAR (todos os integrantes do grupo
familiar maiores de 18 anos que não obtiveram nenhum tipo de rendimento, formal ou informal, nos meses de
referência): a) Comprovante de recebimento do Seguro Desemprego (referente aos meses de referência), se
houver; b) Declaração de não percepção de rendimentos (Formulário IV). 3.12 DAS PESSOAS QUE AUFEREM
RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS: a) Contrato(s) de
locação ou arrendamento(s) devidamente registrado(s) em cartório, quando houver, acompanhado do recibo dos
meses de referência. b) Livro caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII),
informando à atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência, bem como outras rendas
(pensão, aposentadoria, etc.) se houver. 3.13 DOS PESCADORES: a) Cópia da Carteira de pescador
profissional. b) Declaração do sindicato, associação ou similar, especificando a renda mensal recebida, ou
documento correspondente, ou declaração de Rendimentos (Formulário II) informando a atividade que realiza e
a renda média mensal dos meses de referência. c) Livro caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais
(Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência.
Documentos quilombola: - O candidato classificado para as vagas suplementares para quilombola deverá, no
ato da matrícula, comprovar a condição de residência/pertencimento às comunidades remanescentes de
quilombo informado na inscrição; para tanto, deve comprovar sua condição de quilombola junto à comissão de
validação nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE), entregando os seguintes
documentos: I. Documento oficial de identificação com foto e assinatura do (a) candidato (a) (frente e verso); II.
Declaração de Pertencimento quilombola emitida por 3 (três) lideranças da Comunidade Quilombola à qual o (a)
candidato (a) pertence; e Documento oficial de identificação com foto e assinatura (frente e verso) de cada uma
das três lideranças que assinarem a declaração de pertencimento quilombola (modelo disponível em
https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=96). A Comunidade Quilombola deverá ter reconhecimento, sempre
que possível, pela Fundação Palmares ou INCRA. Para Comunidades Quilombolas de Santa Catarina, a
Associação de Comunidades Quilombolas é o órgão competente para atestar o reconhecimento. Demais
documentos no link: https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=1859

LB_PCD - Candidatos com deficiência, que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1
salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em escolas
comunitárias que atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº
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12.711/2012)

Documentos de escola pública: I - Diploma ou Certificado de conclusão de Ensino Médio e Histórico Escolar do
Ensino Médio, cursado integralmente em escola pública; ou Certificado de Curso de Educação de Jovens e
Adultos - EJA, os exames devem ser realizados para a conclusão do Ensino Médio para os maiores de dezoito
anos; ou Certificação do Exame Nacional do Ensino Médio ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de
Jovens e Adultos do Ensino Médio ENCCEJA, expedido pela Secretaria Estadual de Educação ou Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia. Documentos de renda: DAS INFORMAÇÕES GERAIS 1. AS
VAGAS RESERVADAS PELA MODALIDADE DE BAIXA RENDA SÃO DESTINADAS AOS CANDIDATOS
ORIUNDOS DE FAMÍLIAS COM RENDA IGUAL OU INFERIOR 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO, CONFORME
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.1º DA LEI 12.711 DE 29 DE AGOSTO DE 2012, E POSTERIORMENTE
ALTERADA PELA LEI 14723 EM 13 DE NOVEMBRO DE 2023. PARA COMPREENSÃO DE GRUPO
FAMILIAR, CONSIDERA-SE: I- Família: Unidade composta por uma ou mais pessoas, eventualmente ampliada
por outras pessoas que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade
familiar. Esta definição não tem como parâmetro unicamente o domicílio, mas, observa a relação de
consanguinidade, dependência financeira e os laços afetivos dos seus integrantes, sendo que: a) A definição de
família unipessoal (uma só pessoa, no caso quando o candidato se autodeclara independente financeiramente)
somente é feita após entrevista com a Comissão de Validação da Autodeclaração de Renda. Para tal definição,
resgata-se a trajetória de vida do candidato observando a comprovação de rendimentos próprios que garantam
sua subsistência autônoma e individual. O candidato deve residir em domicílio diferente da família de origem,
não receber nenhuma espécie de auxílio do grupo familiar, mesmo que esporadicamente (dinheiro, pagamento
de aluguel, alimentos, passagens, pensões, vestuários, mesada, entre outros); b) Candidatos com idade até 24
anos, ainda que não residam com os pais ou responsáveis, devem apresentar as seguintes documentações dos
genitores: documento oficial com foto; declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física - IRPF; comprovante
de residência e declaração de separação, se houver (decisão judicial, documento em cartório ou declaração de
punho assinada). Parágrafo único: Para consideração da independência financeira do candidato será analisada
toda a documentação apresentada à comissão de validação de renda e o estudante deverá apresentar
informações em entrevista e documentos que comprovem tal situação, cabendo a banca avaliadora a requisição
de documentos que julgue necessários para complementação da análise. c) Candidatos solteiros e sem
rendimentos próprios, independentemente da idade, deverão apresentar documentação completa de sua família
de origem, mesmo quando residente em domicílio diferente daquela; d) Para os candidatos que são estudantes
e que possuem Cadastro PRAE, a comissão utilizará o cadastro como um dos elementos de análise. Poderá ser
solicitada justificativa de situação relevante que esteja diferente da atual. Não dispensando o envio da
documentação solicitada na portaria do processo seletivo. e) Para membros declarados no grupo familiar que
não tenham relação de parentesco com o candidato, ou cuja família de origem (pai e/ou mãe) é diferente da do
candidato, deverá ser apresentada documentação comprobatória do vínculo/dependência financeira (termo de
guarda ou assemelhados) e documentação de renda da família de origem, quando for o caso. f) O cálculo da
renda familiar bruta mensal per capita será feito pela divisão da soma da renda bruta mensal do grupo familiar
pelo número de pessoas que o integram, a partir das informações declaradas pelo/a candidato e não
divergentes das apresentadas em seus documentos, conforme disposto no Art.7º da Portaria Normativa N o
18/2012 do Ministério da Educação. II- Será utilizado o salário mínimo nacional como valor de referência para o
corte da renda, sendo o limite de renda per capita o valor IGUAL OU INFERIOR a renda per capita com o valor
IGUAL OU INFERIOR 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO. III- A documentação para comprovação da condição de renda
familiar será analisada por equipe multidisciplinar habilitada para isso que, conforme a especificidade de cada
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caso, poderá: a) Avaliar elementos que demonstrem patrimônio ou padrão de vida incompatível com a renda
declarada, podendo acarretar no indeferimento do processo de validação da renda e consequentemente a não
habilitação para matrícula. b) Consultar os órgãos públicos em caso de suspeita de fraudes, omissões ou
demais irregularidades. c) Solicitar outros documentos acerca de situações específicas identificadas na
entrevista e não previstas no edital, como por exemplo, relatório de situação cadastral e fiscal do CPF junto à
Receita Federal (espelho de CPF), Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), entre outros. d) Emissão
de Relatório REGISTRATO (CCS), para todos aqueles que possuem relacionamento bancário (contas bancárias
físicas e digitais). Este relatório que apresenta todas as contas bancárias vinculadas ao seu CPF deve ser
emitido no endereço eletrônico: https://www.bcb.gov.br/meubc/registrato ; 2. DOS DOCUMENTOS PARA
COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RENDA I - O candidato deverá enviar por meio do Sistema CAGRWEB
todos os documentos comprobatórios de cada integrante do núcleo familiar incluindo o candidato, conforme
orientações descritas abaixo: a) Os modelos de formulários estão disponíveis neste edital (anexos), bem como
na etapa online de matrícula e na página: https://validacoes-proafe.ufsc.br/; b) Os formulários que não possuem
modelo, nem possuem forma obrigatória prescrita em lei, podem ser digitados e impressos, ou redigidos à mão,
com assinatura do candidato ou do declarante ou usar o Formulário X (declaração geral) para casos que fogem
da regra; c) Os documentos comprobatórios da condição de renda devem ser digitalizados a partir de
documentos originais e enviados de forma visível e legível. II - O grupo familiar do candidato, ou ele próprio,
pode se enquadrar em mais de uma modalidade de captação de renda (das descritas abaixo) para a
comprovação da renda familiar, sendo obrigatória a comprovação através da apresentação dos documentos
solicitados em cada categoria. 2.1 DOS DOCUMENTOS GERAIS PARA TODAS AS MODALIDADES I- É
obrigatória a apresentação para TODOS os membros em TODAS as modalidades: a) Comprovante de
residência de apenas um dos meses de referencia (água, luz, internet residencial, etc.) do candidato ou dos
genitores/responsáveis, e caso não resida com a família deverá apresentar também o comprovante da família
de origem; b) Cópia da Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável, quando houver; c) Cópia da
Certidão de Óbito de pais e/ou cônjuges falecidos, quando houver; d) Menores de 18 anos, apresentar cópia
somente RG ou Certidão de Nascimento (para aqueles que não possuem vínculo empregatício e/ou vínculo
bancário); e) Candidatos internacionais, passaporte com visto permanente; f) Outros valores percebidos: os
integrantes do núcleo familiar que receberam outros valores (seja de benefícios que contabilizam renda ou não)
devem apresentar documentos comprobatórios para justificar a origem da renda na conta bancária; g)
Formulário de requerimento para comprovação de renda (Formulário I); h) Declaração de Independência
Econômica: candidatos deverão entregar ¿declaração de independência econômica¿ (formulário V)
devidamente preenchida e assinada por duas pessoas, que não possuam nenhum vínculo familiar com o
candidato (anexar cópia do documento de identificação das testemunhas); quando for o caso; i) Menores de 24
anos: Declaração de recebimento (ou não recebimento) de Pensão Alimentícia ¿ (Formulário VIII); j) Declaração
de Auxílio de Terceiros: Para os casos nos quais o candidato receba auxílio financeiro de alguém de fora do
grupo familiar ¿ (Formulário IX), quando for o caso. Parágrafo único: Serão excluídos do cálculo de renda os
valores percebidos a título de: Auxílios para alimentação e transporte; Diárias e reembolsos de despesas;
Adiantamentos e antecipações; Terço de férias e décimo terceiro; Estornos e compensações referentes a
períodos anteriores; Indenizações decorrentes de contratos de seguros; Indenizações por danos materiais e
morais por força de decisão judicial; Auxílios de assistência estudantil e/ou que tenham a mesma finalidade;
Rendimentos auferidos no âmbito dos seguintes programas e auxílios: Programa Bolsa Família e os programas
remanescentes nele unificados; auxílio emergencial financeiro e outros programas de transferência de renda
(destinados à população atingida por desastres, residente em municípios em estado de calamidade pública ou
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situação de emergência); Benefícios de Prestação Continuada (BPC) e demais programas de transferência de
renda implementados pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. II- É obrigatória a apresentação dos
documentos listados para TODOS os membros do grupo familiar acima de 18 anos: a) Carteira de Trabalho:
cópias das páginas da foto e da identificação social, da página do último contrato de trabalho registrado e da
página seguinte em branco (mesmo que não haja nenhum contrato de trabalho, deve-se tirar cópia da primeira
folha do contrato em branco). Somente nos casos em que a página de identificação tem inscrição manual
(modelo antigo), ou não possua carteira de trabalho física, anexar cópia do documento de Identidade e CPF. Ou,
anexar carteira de trabalho digital, se houver. Caso o familiar seja maior de 18 anos e não possua carteira de
trabalho preencher declaração (formulário VI); b) Última declaração de IRPF entregue acompanhada do recibo
de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver. Observação:
Em caso de retificação o candidato deverá entregar a declaração original, a declaração retificadora e seus
respectivos recibos de entrega; c) Isentos (dispensados de declarar) IRPF devem enviar a declaração
preenchida e assinada, que pode ser obtida no endereço eletrônico
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/formularios/declaracoes/dai ; d) Extratos de todas
as contas bancárias dos meses de referência (corrente, poupança, aplicação financeira, etc.). e) Para àqueles
que não possuem relacionamento bancário (conta bancária), deve ser entregue Certidão Negativa de
Relacionamento com o Sistema Financeiro, a ser obtida no endereço eletrônico:
https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/emitirCertidaoCCS . 3- DAS MODALIDADES Caso um membro se
enquadre em mais de uma modalidade de trabalho (ex: garçom com carteira assinada + motorista de aplicativo)
deverá apresentar os documentos relativos a cada uma. Esses documentos devem ser enviados
complementarmente aos documentos gerais. 3.1 DOS TRABALHADORES ASSALARIADOS: a) Contracheques
dos meses de referência. b) Documento de Rescisão do Contrato de Trabalho, no caso de demissão dentro do
prazo de análise (meses de referência). 3.2 DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS
LIBERAIS: a) Declaração de Rendimentos Mensais (Formulário II), informando a atividade que realiza e a renda
média mensal dos meses de referência, além de outras rendas (pensão, aposentadoria, etc.) quando houver. b)
Quaisquer comprovantes de recebimento de valores por serviços prestados, se houver. c) Guias de
recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento dos meses meses de referência, compatíveis com a
renda declarada, se houver. d) DECORE - Declaração Comprobatória de percepção de rendimentos, emitido por
contador ou escritório contábil, devendo constar, no mínimo, as informações dos meses meses de referência,
referentes à entrada bruta de recursos financeiros do empreendimento e os pagamentos efetuados
mensalmente, incluindo o pró-labore e participação nos resultados., se houver e) Livro caixa ou demonstrativos
de entradas e saídas mensais (Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos
meses de referência. 3.3 DOS TRABALHADORES QUE ATUAM COMO MOTORISTAS DE APLICATIVO a)
Extrato de todas as contas bancárias. b) Comprovantes de recebimento de valores por serviços prestados no
aplicativo. c) Declaração do Imposto de Renda. d) Será utilizado como renda 60% do rendimento bruto total
recebido pelo aplicativo, conforme determinado pelo decreto federal n.º 9580/2018, art. 39, inciso II. 3.4 DOS
TRABALHADORES COM RENDIMENTOS INFORMAIS (BICOS): a) Declaração de Rendimentos Mensais
(Formulário II), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência, além de
outras rendas (pensão, aposentadoria, etc.), quando houver. b) Quaisquer comprovantes de recebimento de
valores por serviços prestados, se houver. c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento
dos meses de referência, compatíveis com a renda declarada, quando houver. d) Livro caixa ou demonstrativos
de entradas e saídas mensais (Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos
meses de referência. 3.5 DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS OU EM AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO: a)
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Comprovante de proventos referente aos meses de referência, disponibilizado no endereço eletrônico:
https://www.inss.gov.br/ ou diretamente nos postos de atendimento do INSS. Observação: O valor a ser
informado deve ser da renda bruta mensal. Caso o órgão pagador for outro instituto/fundo de previdência,
deverá ser apresentada a folha de pagamento do benefício. 3.6 DOS RECEBEDORES DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA OU AJUDA FINANCEIRA: a) RG e CPF daquele que paga ou ajuda. b) Sentença judicial com a
especificação do valor OU, caso não haja processo judicial, apresentar declaração, identificando a natureza e o
valor, assinada pela pessoa que fornece a ajuda, acompanhada de um documento oficial de identificação com
foto e assinatura. c) Comprovantes de recebimento referente aos meses de referência. d) Declaração de Pensão
Alimentícia ¿ Formulário VIII. Observação: Caso não receba pensão alimentícia, assinalar no mesmo formulário
que não recebe pensão. 3.7 DOS ESTAGIÁRIOS OU BOLSISTAS: a) Contrato de estágio ou termo de
compromisso de bolsa. Será considerado no cálculo de renda bruta familiar o valor das bolsas recebidas, exceto
aquelas de natureza assistencial. b) Em caso de recebimento de bolsa estudantil e benefícios afins, o candidato
deverá apresentar declaração ou documento que comprove a natureza do valor recebido. 3.8 DOS
PROPRIETÁRIOS/SÓCIOS DE EMPRESAS E MICROEMPRESAS: a) Declaração do Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica (IRPJ) mais atual, completa, com recibo de entrega. b) Declaração do SIMPLES mais atual,
completo, com recibo de entrega. c) DECORE - Declaração Comprobatória de percepção de rendimentos,
emitido por contador ou escritório contábil, devendo constar, no mínimo, as informações dos meses de
referência, referentes à entrada bruta de recursos financeiros do empreendimento e os pagamentos efetuados
mensalmente, incluindo o pró-labore e divisão de lucros. d) Pró-labore recebido como sócio. e) Livro caixa ou
demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda
média mensal dos meses de referência. 3.9 DOS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI): a)
Declaração do SIMPLES mais atual, completo, com recibo de entrega. A declaração Declaração do SIMPLES
p o d e  s e r  r e a l i z a d a  p o r  m e i o  d e s t a  p á g i n a :
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATSPO/dasnsimei.app/Identificacao ; b) Livro
caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII), com firma reconhecida em cartório do
declarante, informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência. 3.10 DOS
TRABALHADORES EM ATIVIDADE RURAL: a) Movimentação do Bloco de Notas do ano anterior emitido por
órgão da prefeitura municipal onde o trabalhador registrou seu bloco de notas ou na Secretaria da Fazenda.
(Exatoria); Se o trabalhador rural não possuir bloco de notas ou não tiver realizado movimentação no ano de
anterior, apresentar negativa de produção emitida por esses mesmos órgãos. b) Declaração do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural (ITR) mais atual. c) Escrituração Contábil Fiscal (ECF) mais atual, completa, com
recibo de entrega, ou SIMPLES mais atual, completo, com recibo de entrega, se houver. d) Contrato de
arrendamento, se houver. 3.11 DOS DESEMPREGADOS E PESSOAS DO LAR (todos os integrantes do grupo
familiar maiores de 18 anos que não obtiveram nenhum tipo de rendimento, formal ou informal, nos meses de
referência): a) Comprovante de recebimento do Seguro Desemprego (referente aos meses de referência), se
houver; b) Declaração de não percepção de rendimentos (Formulário IV). 3.12 DAS PESSOAS QUE AUFEREM
RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS: a) Contrato(s) de
locação ou arrendamento(s) devidamente registrado(s) em cartório, quando houver, acompanhado do recibo dos
meses de referência. b) Livro caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII),
informando à atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência, bem como outras rendas
(pensão, aposentadoria, etc.) se houver. 3.13 DOS PESCADORES: a) Cópia da Carteira de pescador
profissional. b) Declaração do sindicato, associação ou similar, especificando a renda mensal recebida, ou
documento correspondente, ou declaração de Rendimentos (Formulário II) informando a atividade que realiza e
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a renda média mensal dos meses de referência. c) Livro caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais
(Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência.
Documentos PcD: § 1º Compreende-se pessoa com deficiência o candidato que se enquadre nas categorias
discriminadas no Decreto nº 3.298/99, em seus artigos 3º e 4º (com a redação dada pelo Decreto nº 5.296/04),
no art. 2º da Lei nº 13.146/15, na Lei Nº 14.126, de 22 de março de 2021, na Lei nº 12.764, de 27 de dezembro
de 2012 e na Lei Nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, este, poderá optar por concorrer às vagas destinadas
a pessoas com deficiência previstas neste Edital. I - Em conformidade com a Lei nº 13.146/15 (Estatuto da
Pessoa com Deficiência), para efeito deste Edital, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza f ísica, intelectual e/ou sensorial que, em interação com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
demais pessoas. II - Não poderão se candidatar às vagas reservadas a pessoas com deficiência, indivíduos que
apresentem apenas deformidades estéticas e/ou deficiências sensoriais que não configurem impedimento e/ou
restrição ao seu desempenho no processo de aprendizagem pregresso. III - Não poderão se candidatar às
vagas reservadas a pessoas com deficiência, indivíduos que apresentem transtornos funcionais específicos
(dislexia, discalculia, disgrafia, transtorno de déficit de atenção e hiperatividade). § 2º Os candidatos deverão
apresentar os seguintes documentos comprobatórios: I - Autodeclaração de pessoa com deficiência impressa e
assinada pelo candidato. II - Laudo médico, realizado no máximo nos doze meses anteriores à inscrição neste
processo seletivo, que deverá estar assinado preferencialmente por um médico especialista na área da
deficiência do candidato, contendo na descrição clínica a referência à funcionalidade da pessoa e às
limitações/barreiras impostas pela deficiência, além do código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças ¿ CID. Deve ainda conter o nome legível, carimbo, assinatura e CRM do médico que forneceu o
atestado. III - Para candidatos com Deficiência Auditiva (Surdez), além do laudo médico, devem apresentar os
seguintes exames: audiometria (tonal e vocal) e imitanciometria, realizados nos doze meses anteriores à
inscrição neste processo seletivo, nos quais constem nome legível, carimbo, assinatura e número do conselho
de classe do profissional que realizou cada um dos exames. IV - Para candidatos com Deficiência Visual, além
do laudo médico, devem apresentar exame oftalmológico em que conste a acuidade visual e o campo visual,
realizado no máximo nos doze meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, como também o nome
legível, carimbo, assinatura e CRM do profissional que realizou o exame. V- Para candidatos com Transtorno do
Espectro Autista (TEA), o laudo médico deverá trazer a descrição das características do sujeito no que diz
respeito à comunicação, à interação e ao comportamento. É importante apontar, ainda, o nível de suporte
necessário e os impactos percebidos na aprendizagem. Caso a informação não conste em laudo médico, o
candidato poderá apresentar relatório técnico emitido por profissional habilitado (com nome legível, carimbo,
especialização, assinatura e registro do profissional) no qual conste a descrição das características do sujeito no
que diz respeito à comunicação, à interação e ao comportamento, e também os suportes necessários e os
impactos percebidos na aprendizagem. VI - Para candidatos com deficiência intelectual, o laudo médico deverá
trazer a descrição de que as manifestações ocorreram antes dos dezoito anos e que as limitações estão
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 1. comunicação; 2. cuidado pessoal; 3.
habilidades sociais; 4. utilização dos recursos da comunidade; 5. saúde e segurança; 6. habilidades
acadêmicas; 7. lazer; e 8. trabalho (Art. 5º, § 1º, I, ¿d¿, do Decreto nº 5.296/2004). VII - Para candidatos com
deficiência mental (psicossocial), o laudo médico deverá trazer a descrição dos impactos na interação,
comunicação e demais atividades do dia a dia, relacionados à condição de deficiência mental. Entende-se a
deficiência psicossocial como sequela (resultado) de transtorno mental, ou seja, sinais e características
atrelados a um quadro psiquiátrico já estabilizado e com impacto na funcionalidade do sujeito. § 3º O laudo
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médico mencionado no item I poderá ser substituído pelo Modelo de laudo disponível no site
https://validacoes-proafe.ufsc.br/ na aba formulários. § 4º A documentação dos candidatos classificados para as
vagas de pessoas com deficiência será analisada pela Comissão de Validação da Autodeclaração de Pessoa
com Deficiência designada pela PROAFE. A comissão poderá, caso necessário, solicitar aos candidatos que
enviem documentação adicional ou que participem de entrevista on-line e/ou presencial. Demais documentos no
link: https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=1859

LB_EP - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo que tenham
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuam no
âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012).

Documentos de escola pública: I - Diploma ou Certificado de conclusão de Ensino Médio e Histórico Escolar do
Ensino Médio, cursado integralmente em escola pública; ou Certificado de Curso de Educação de Jovens e
Adultos - EJA, os exames devem ser realizados para a conclusão do Ensino Médio para os maiores de dezoito
anos; ou Certificação do Exame Nacional do Ensino Médio ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de
Jovens e Adultos do Ensino Médio ENCCEJA, expedido pela Secretaria Estadual de Educação ou Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia. Documentos de renda: DAS INFORMAÇÕES GERAIS 1. AS
VAGAS RESERVADAS PELA MODALIDADE DE BAIXA RENDA SÃO DESTINADAS AOS CANDIDATOS
ORIUNDOS DE FAMÍLIAS COM RENDA IGUAL OU INFERIOR 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO, CONFORME
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.1º DA LEI 12.711 DE 29 DE AGOSTO DE 2012, E POSTERIORMENTE
ALTERADA PELA LEI 14723 EM 13 DE NOVEMBRO DE 2023. PARA COMPREENSÃO DE GRUPO
FAMILIAR, CONSIDERA-SE: I- Família: Unidade composta por uma ou mais pessoas, eventualmente ampliada
por outras pessoas que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade
familiar. Esta definição não tem como parâmetro unicamente o domicílio, mas, observa a relação de
consanguinidade, dependência financeira e os laços afetivos dos seus integrantes, sendo que: a) A definição de
família unipessoal (uma só pessoa, no caso quando o candidato se autodeclara independente financeiramente)
somente é feita após entrevista com a Comissão de Validação da Autodeclaração de Renda. Para tal definição,
resgata-se a trajetória de vida do candidato observando a comprovação de rendimentos próprios que garantam
sua subsistência autônoma e individual. O candidato deve residir em domicílio diferente da família de origem,
não receber nenhuma espécie de auxílio do grupo familiar, mesmo que esporadicamente (dinheiro, pagamento
de aluguel, alimentos, passagens, pensões, vestuários, mesada, entre outros); b) Candidatos com idade até 24
anos, ainda que não residam com os pais ou responsáveis, devem apresentar as seguintes documentações dos
genitores: documento oficial com foto; declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física - IRPF; comprovante
de residência e declaração de separação, se houver (decisão judicial, documento em cartório ou declaração de
punho assinada). Parágrafo único: Para consideração da independência financeira do candidato será analisada
toda a documentação apresentada à comissão de validação de renda e o estudante deverá apresentar
informações em entrevista e documentos que comprovem tal situação, cabendo a banca avaliadora a requisição
de documentos que julgue necessários para complementação da análise. c) Candidatos solteiros e sem
rendimentos próprios, independentemente da idade, deverão apresentar documentação completa de sua família
de origem, mesmo quando residente em domicílio diferente daquela; d) Para os candidatos que são estudantes
e que possuem Cadastro PRAE, a comissão utilizará o cadastro como um dos elementos de análise. Poderá ser
solicitada justificativa de situação relevante que esteja diferente da atual. Não dispensando o envio da
documentação solicitada na portaria do processo seletivo. e) Para membros declarados no grupo familiar que
não tenham relação de parentesco com o candidato, ou cuja família de origem (pai e/ou mãe) é diferente da do
candidato, deverá ser apresentada documentação comprobatória do vínculo/dependência financeira (termo de
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guarda ou assemelhados) e documentação de renda da família de origem, quando for o caso. f) O cálculo da
renda familiar bruta mensal per capita será feito pela divisão da soma da renda bruta mensal do grupo familiar
pelo número de pessoas que o integram, a partir das informações declaradas pelo/a candidato e não
divergentes das apresentadas em seus documentos, conforme disposto no Art.7º da Portaria Normativa N o
18/2012 do Ministério da Educação. II- Será utilizado o salário mínimo nacional como valor de referência para o
corte da renda, sendo o limite de renda per capita o valor IGUAL OU INFERIOR a renda per capita com o valor
IGUAL OU INFERIOR 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO. III- A documentação para comprovação da condição de renda
familiar será analisada por equipe multidisciplinar habilitada para isso que, conforme a especificidade de cada
caso, poderá: a) Avaliar elementos que demonstrem patrimônio ou padrão de vida incompatível com a renda
declarada, podendo acarretar no indeferimento do processo de validação da renda e consequentemente a não
habilitação para matrícula. b) Consultar os órgãos públicos em caso de suspeita de fraudes, omissões ou
demais irregularidades. c) Solicitar outros documentos acerca de situações específicas identificadas na
entrevista e não previstas no edital, como por exemplo, relatório de situação cadastral e fiscal do CPF junto à
Receita Federal (espelho de CPF), Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), entre outros. d) Emissão
de Relatório REGISTRATO (CCS), para todos aqueles que possuem relacionamento bancário (contas bancárias
físicas e digitais). Este relatório que apresenta todas as contas bancárias vinculadas ao seu CPF deve ser
emitido no endereço eletrônico: https://www.bcb.gov.br/meubc/registrato ; 2. DOS DOCUMENTOS PARA
COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RENDA I - O candidato deverá enviar por meio do Sistema CAGRWEB
todos os documentos comprobatórios de cada integrante do núcleo familiar incluindo o candidato, conforme
orientações descritas abaixo: a) Os modelos de formulários estão disponíveis neste edital (anexos), bem como
na etapa online de matrícula e na página: https://validacoes-proafe.ufsc.br/; b) Os formulários que não possuem
modelo, nem possuem forma obrigatória prescrita em lei, podem ser digitados e impressos, ou redigidos à mão,
com assinatura do candidato ou do declarante ou usar o Formulário X (declaração geral) para casos que fogem
da regra; c) Os documentos comprobatórios da condição de renda devem ser digitalizados a partir de
documentos originais e enviados de forma visível e legível. II - O grupo familiar do candidato, ou ele próprio,
pode se enquadrar em mais de uma modalidade de captação de renda (das descritas abaixo) para a
comprovação da renda familiar, sendo obrigatória a comprovação através da apresentação dos documentos
solicitados em cada categoria. 2.1 DOS DOCUMENTOS GERAIS PARA TODAS AS MODALIDADES I- É
obrigatória a apresentação para TODOS os membros em TODAS as modalidades: a) Comprovante de
residência de apenas um dos meses de referencia (água, luz, internet residencial, etc.) do candidato ou dos
genitores/responsáveis, e caso não resida com a família deverá apresentar também o comprovante da família
de origem; b) Cópia da Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável, quando houver; c) Cópia da
Certidão de Óbito de pais e/ou cônjuges falecidos, quando houver; d) Menores de 18 anos, apresentar cópia
somente RG ou Certidão de Nascimento (para aqueles que não possuem vínculo empregatício e/ou vínculo
bancário); e) Candidatos internacionais, passaporte com visto permanente; f) Outros valores percebidos: os
integrantes do núcleo familiar que receberam outros valores (seja de benefícios que contabilizam renda ou não)
devem apresentar documentos comprobatórios para justificar a origem da renda na conta bancária; g)
Formulário de requerimento para comprovação de renda (Formulário I); h) Declaração de Independência
Econômica: candidatos deverão entregar ¿declaração de independência econômica¿ (formulário V)
devidamente preenchida e assinada por duas pessoas, que não possuam nenhum vínculo familiar com o
candidato (anexar cópia do documento de identificação das testemunhas); quando for o caso; i) Menores de 24
anos: Declaração de recebimento (ou não recebimento) de Pensão Alimentícia ¿ (Formulário VIII); j) Declaração
de Auxílio de Terceiros: Para os casos nos quais o candidato receba auxílio financeiro de alguém de fora do
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grupo familiar ¿ (Formulário IX), quando for o caso. Parágrafo único: Serão excluídos do cálculo de renda os
valores percebidos a título de: Auxílios para alimentação e transporte; Diárias e reembolsos de despesas;
Adiantamentos e antecipações; Terço de férias e décimo terceiro; Estornos e compensações referentes a
períodos anteriores; Indenizações decorrentes de contratos de seguros; Indenizações por danos materiais e
morais por força de decisão judicial; Auxílios de assistência estudantil e/ou que tenham a mesma finalidade;
Rendimentos auferidos no âmbito dos seguintes programas e auxílios: Programa Bolsa Família e os programas
remanescentes nele unificados; auxílio emergencial financeiro e outros programas de transferência de renda
(destinados à população atingida por desastres, residente em municípios em estado de calamidade pública ou
situação de emergência); Benefícios de Prestação Continuada (BPC) e demais programas de transferência de
renda implementados pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. II- É obrigatória a apresentação dos
documentos listados para TODOS os membros do grupo familiar acima de 18 anos: a) Carteira de Trabalho:
cópias das páginas da foto e da identificação social, da página do último contrato de trabalho registrado e da
página seguinte em branco (mesmo que não haja nenhum contrato de trabalho, deve-se tirar cópia da primeira
folha do contrato em branco). Somente nos casos em que a página de identificação tem inscrição manual
(modelo antigo), ou não possua carteira de trabalho física, anexar cópia do documento de Identidade e CPF. Ou,
anexar carteira de trabalho digital, se houver. Caso o familiar seja maior de 18 anos e não possua carteira de
trabalho preencher declaração (formulário VI); b) Última declaração de IRPF entregue acompanhada do recibo
de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver. Observação:
Em caso de retificação o candidato deverá entregar a declaração original, a declaração retificadora e seus
respectivos recibos de entrega; c) Isentos (dispensados de declarar) IRPF devem enviar a declaração
preenchida e assinada, que pode ser obtida no endereço eletrônico
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/formularios/declaracoes/dai ; d) Extratos de todas
as contas bancárias dos meses de referência (corrente, poupança, aplicação financeira, etc.). e) Para àqueles
que não possuem relacionamento bancário (conta bancária), deve ser entregue Certidão Negativa de
Relacionamento com o Sistema Financeiro, a ser obtida no endereço eletrônico:
https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/emitirCertidaoCCS . 3- DAS MODALIDADES Caso um membro se
enquadre em mais de uma modalidade de trabalho (ex: garçom com carteira assinada + motorista de aplicativo)
deverá apresentar os documentos relativos a cada uma. Esses documentos devem ser enviados
complementarmente aos documentos gerais. 3.1 DOS TRABALHADORES ASSALARIADOS: a) Contracheques
dos meses de referência. b) Documento de Rescisão do Contrato de Trabalho, no caso de demissão dentro do
prazo de análise (meses de referência). 3.2 DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS
LIBERAIS: a) Declaração de Rendimentos Mensais (Formulário II), informando a atividade que realiza e a renda
média mensal dos meses de referência, além de outras rendas (pensão, aposentadoria, etc.) quando houver. b)
Quaisquer comprovantes de recebimento de valores por serviços prestados, se houver. c) Guias de
recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento dos meses meses de referência, compatíveis com a
renda declarada, se houver. d) DECORE - Declaração Comprobatória de percepção de rendimentos, emitido por
contador ou escritório contábil, devendo constar, no mínimo, as informações dos meses meses de referência,
referentes à entrada bruta de recursos financeiros do empreendimento e os pagamentos efetuados
mensalmente, incluindo o pró-labore e participação nos resultados., se houver e) Livro caixa ou demonstrativos
de entradas e saídas mensais (Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos
meses de referência. 3.3 DOS TRABALHADORES QUE ATUAM COMO MOTORISTAS DE APLICATIVO a)
Extrato de todas as contas bancárias. b) Comprovantes de recebimento de valores por serviços prestados no
aplicativo. c) Declaração do Imposto de Renda. d) Será utilizado como renda 60% do rendimento bruto total
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recebido pelo aplicativo, conforme determinado pelo decreto federal n.º 9580/2018, art. 39, inciso II. 3.4 DOS
TRABALHADORES COM RENDIMENTOS INFORMAIS (BICOS): a) Declaração de Rendimentos Mensais
(Formulário II), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência, além de
outras rendas (pensão, aposentadoria, etc.), quando houver. b) Quaisquer comprovantes de recebimento de
valores por serviços prestados, se houver. c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento
dos meses de referência, compatíveis com a renda declarada, quando houver. d) Livro caixa ou demonstrativos
de entradas e saídas mensais (Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos
meses de referência. 3.5 DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS OU EM AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO: a)
Comprovante de proventos referente aos meses de referência, disponibilizado no endereço eletrônico:
https://www.inss.gov.br/ ou diretamente nos postos de atendimento do INSS. Observação: O valor a ser
informado deve ser da renda bruta mensal. Caso o órgão pagador for outro instituto/fundo de previdência,
deverá ser apresentada a folha de pagamento do benefício. 3.6 DOS RECEBEDORES DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA OU AJUDA FINANCEIRA: a) RG e CPF daquele que paga ou ajuda. b) Sentença judicial com a
especificação do valor OU, caso não haja processo judicial, apresentar declaração, identificando a natureza e o
valor, assinada pela pessoa que fornece a ajuda, acompanhada de um documento oficial de identificação com
foto e assinatura. c) Comprovantes de recebimento referente aos meses de referência. d) Declaração de Pensão
Alimentícia ¿ Formulário VIII. Observação: Caso não receba pensão alimentícia, assinalar no mesmo formulário
que não recebe pensão. 3.7 DOS ESTAGIÁRIOS OU BOLSISTAS: a) Contrato de estágio ou termo de
compromisso de bolsa. Será considerado no cálculo de renda bruta familiar o valor das bolsas recebidas, exceto
aquelas de natureza assistencial. b) Em caso de recebimento de bolsa estudantil e benefícios afins, o candidato
deverá apresentar declaração ou documento que comprove a natureza do valor recebido. 3.8 DOS
PROPRIETÁRIOS/SÓCIOS DE EMPRESAS E MICROEMPRESAS: a) Declaração do Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica (IRPJ) mais atual, completa, com recibo de entrega. b) Declaração do SIMPLES mais atual,
completo, com recibo de entrega. c) DECORE - Declaração Comprobatória de percepção de rendimentos,
emitido por contador ou escritório contábil, devendo constar, no mínimo, as informações dos meses de
referência, referentes à entrada bruta de recursos financeiros do empreendimento e os pagamentos efetuados
mensalmente, incluindo o pró-labore e divisão de lucros. d) Pró-labore recebido como sócio. e) Livro caixa ou
demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda
média mensal dos meses de referência. 3.9 DOS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI): a)
Declaração do SIMPLES mais atual, completo, com recibo de entrega. A declaração Declaração do SIMPLES
p o d e  s e r  r e a l i z a d a  p o r  m e i o  d e s t a  p á g i n a :
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATSPO/dasnsimei.app/Identificacao ; b) Livro
caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII), com firma reconhecida em cartório do
declarante, informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência. 3.10 DOS
TRABALHADORES EM ATIVIDADE RURAL: a) Movimentação do Bloco de Notas do ano anterior emitido por
órgão da prefeitura municipal onde o trabalhador registrou seu bloco de notas ou na Secretaria da Fazenda.
(Exatoria); Se o trabalhador rural não possuir bloco de notas ou não tiver realizado movimentação no ano de
anterior, apresentar negativa de produção emitida por esses mesmos órgãos. b) Declaração do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural (ITR) mais atual. c) Escrituração Contábil Fiscal (ECF) mais atual, completa, com
recibo de entrega, ou SIMPLES mais atual, completo, com recibo de entrega, se houver. d) Contrato de
arrendamento, se houver. 3.11 DOS DESEMPREGADOS E PESSOAS DO LAR (todos os integrantes do grupo
familiar maiores de 18 anos que não obtiveram nenhum tipo de rendimento, formal ou informal, nos meses de
referência): a) Comprovante de recebimento do Seguro Desemprego (referente aos meses de referência), se
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houver; b) Declaração de não percepção de rendimentos (Formulário IV). 3.12 DAS PESSOAS QUE AUFEREM
RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS: a) Contrato(s) de
locação ou arrendamento(s) devidamente registrado(s) em cartório, quando houver, acompanhado do recibo dos
meses de referência. b) Livro caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII),
informando à atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência, bem como outras rendas
(pensão, aposentadoria, etc.) se houver. 3.13 DOS PESCADORES: a) Cópia da Carteira de pescador
profissional. b) Declaração do sindicato, associação ou similar, especificando a renda mensal recebida, ou
documento correspondente, ou declaração de Rendimentos (Formulário II) informando a atividade que realiza e
a renda média mensal dos meses de referência. c) Livro caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais
(Formulário VII), informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de referência. Demais
documentos no link: https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=1859

LI_PPI - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, independentemente da renda, que
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que
atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012).

Documentos de escola pública: I - Diploma ou Certificado de conclusão de Ensino Médio e Histórico Escolar do
Ensino Médio, cursado integralmente em escola pública; ou Certificado de Curso de Educação de Jovens e
Adultos - EJA, os exames devem ser realizados para a conclusão do Ensino Médio para os maiores de dezoito
anos; ou Certificação do Exame Nacional do Ensino Médio ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de
Jovens e Adultos do Ensino Médio ENCCEJA, expedido pela Secretaria Estadual de Educação ou Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia. Documentos PPI: - Pretos e pardos: É necessário um vídeo, que
deve ser gravado segundo as or ientações descr i tas no si te
(https://validacoes-proafe.ufsc.br/tutoriais-sobre-video-e-documentos-ppn/ ou
https://validacoes.paginas.ufsc.br/files/2022/02/Orienta%C3%A7%C3%B5es-do-registro-dev%C3%ADdeo-e-envio-de-arquivos.final%C3%ADssimo1.pdf).
A comissão poderá, caso necessário, solicitar aos candidatos que participem da banca de heteroidentificação
on-line por videoconferência. - Indígena: Declaração de pertencimento Indígena emitida por 3 (três) lideranças
da Terra Indígena à qual o (a) candidato (a) pertence e Documento oficial de identificação com foto e assinatura
(frente e verso) de cada uma das três lideranças que assinarem a declaração de pertencimento indígena
(modelo disponível em https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=93). Em caso de dúvidas sobre o
reconhecimento da terra indígena do candidato, poderão ser acionadas entidades ligadas à defesa dos direitos
indígenas, preferencialmente FUNAI ou entidades afins reconhecidas pela diretoria de validações. Demais
documentos no link: https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=1859

LI_Q - Candidatos autodeclarados quilombolas, independentemente da renda, tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuam no âmbito da
educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012).

Documentos de escola pública: I - Diploma ou Certificado de conclusão de Ensino Médio e Histórico Escolar do
Ensino Médio, cursado integralmente em escola pública; ou Certificado de Curso de Educação de Jovens e
Adultos - EJA, os exames devem ser realizados para a conclusão do Ensino Médio para os maiores de dezoito
anos; ou Certificação do Exame Nacional do Ensino Médio ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de
Jovens e Adultos do Ensino Médio ENCCEJA, expedido pela Secretaria Estadual de Educação ou Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia. Documentos quilombola: - O candidato classificado para as vagas
suplementares para quilombola deverá, no ato da matrícula, comprovar a condição de residência/pertencimento
às comunidades remanescentes de quilombo informado na inscrição; para tanto, deve comprovar sua condição
de quilombola junto à comissão de validação nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade
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(PROAFE), entregando os seguintes documentos: I. Documento oficial de identificação com foto e assinatura do
(a) candidato (a) (frente e verso); II. Declaração de Pertencimento quilombola emitida por 3 (três) lideranças da
Comunidade Quilombola à qual o (a) candidato (a) pertence; e Documento oficial de identificação com foto e
assinatura (frente e verso) de cada uma das três lideranças que assinarem a declaração de pertencimento
quilombola (modelo disponível em https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=96). A Comunidade Quilombola
deverá ter reconhecimento, sempre que possível, pela Fundação Palmares ou INCRA. Para Comunidades
Quilombolas de Santa Catarina, a Associação de Comunidades Quilombolas é o órgão competente para atestar
o reconhecimento. Demais documentos no link: https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=1859

LI_PCD - Candidatos com deficiência, independentemente da renda, que tenham cursado integralmente
o ensino médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuam no âmbito da educação do
campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012).

Documentos de escola pública: I - Diploma ou Certificado de conclusão de Ensino Médio e Histórico Escolar do
Ensino Médio, cursado integralmente em escola pública; ou Certificado de Curso de Educação de Jovens e
Adultos - EJA, os exames devem ser realizados para a conclusão do Ensino Médio para os maiores de dezoito
anos; ou Certificação do Exame Nacional do Ensino Médio ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de
Jovens e Adultos do Ensino Médio ENCCEJA, expedido pela Secretaria Estadual de Educação ou Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia. Documentos PcD: § 1º Compreende-se pessoa com deficiência o
candidato que se enquadre nas categorias discriminadas no Decreto nº 3.298/99, em seus artigos 3º e 4º (com a
redação dada pelo Decreto nº 5.296/04), no art. 2º da Lei nº 13.146/15, na Lei Nº 14.126, de 22 de março de
2021, na Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 e na Lei Nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, este,
poderá optar por concorrer às vagas destinadas a pessoas com deficiência previstas neste Edital. I - Em
conformidade com a Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para efeito deste Edital,
considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza f ísica, intelectual
e/ou sensorial que, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. II - Não poderão se candidatar às vagas
reservadas a pessoas com deficiência, indivíduos que apresentem apenas deformidades estéticas e/ou
deficiências sensoriais que não configurem impedimento e/ou restrição ao seu desempenho no processo de
aprendizagem pregresso. III - Não poderão se candidatar às vagas reservadas a pessoas com deficiência,
indivíduos que apresentem transtornos funcionais específicos (dislexia, discalculia, disgrafia, transtorno de
déficit de atenção e hiperatividade). § 2º Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos
comprobatórios: I - Autodeclaração de pessoa com deficiência impressa e assinada pelo candidato. II - Laudo
médico, realizado no máximo nos doze meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, que deverá estar
assinado preferencialmente por um médico especialista na área da deficiência do candidato, contendo na
descrição clínica a referência à funcionalidade da pessoa e às limitações/barreiras impostas pela deficiência,
além do código correspondente da Classificação Internacional de Doenças ¿ CID. Deve ainda conter o nome
legível, carimbo, assinatura e CRM do médico que forneceu o atestado. III - Para candidatos com Deficiência
Auditiva (Surdez), além do laudo médico, devem apresentar os seguintes exames: audiometria (tonal e vocal) e
imitanciometria, realizados nos doze meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, nos quais constem
nome legível, carimbo, assinatura e número do conselho de classe do profissional que realizou cada um dos
exames. IV - Para candidatos com Deficiência Visual, além do laudo médico, devem apresentar exame
oftalmológico em que conste a acuidade visual e o campo visual, realizado no máximo nos doze meses
anteriores à inscrição neste processo seletivo, como também o nome legível, carimbo, assinatura e CRM do
profissional que realizou o exame. V- Para candidatos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), o laudo
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médico deverá trazer a descrição das características do sujeito no que diz respeito à comunicação, à interação e
ao comportamento. É importante apontar, ainda, o nível de suporte necessário e os impactos percebidos na
aprendizagem. Caso a informação não conste em laudo médico, o candidato poderá apresentar relatório técnico
emitido por profissional habilitado (com nome legível, carimbo, especialização, assinatura e registro do
profissional) no qual conste a descrição das características do sujeito no que diz respeito à comunicação, à
interação e ao comportamento, e também os suportes necessários e os impactos percebidos na aprendizagem.
VI - Para candidatos com deficiência intelectual, o laudo médico deverá trazer a descrição de que as
manifestações ocorreram antes dos dezoito anos e que as limitações estão associadas a duas ou mais áreas de
habilidades adaptativas, tais como: 1. comunicação; 2. cuidado pessoal; 3. habilidades sociais; 4. utilização dos
recursos da comunidade; 5. saúde e segurança; 6. habilidades acadêmicas; 7. lazer; e 8. trabalho (Art. 5º, § 1º,
I, ¿d¿, do Decreto nº 5.296/2004). VII - Para candidatos com deficiência mental (psicossocial), o laudo médico
deverá trazer a descrição dos impactos na interação, comunicação e demais atividades do dia a dia,
relacionados à condição de deficiência mental. Entende-se a deficiência psicossocial como sequela (resultado)
de transtorno mental, ou seja, sinais e características atrelados a um quadro psiquiátrico já estabilizado e com
impacto na funcionalidade do sujeito. § 3º O laudo médico mencionado no item I poderá ser substituído pelo
Modelo de laudo disponível no site https://validacoes-proafe.ufsc.br/ na aba formulários. § 4º A documentação
dos candidatos classificados para as vagas de pessoas com deficiência será analisada pela Comissão de
Validação da Autodeclaração de Pessoa com Deficiência designada pela PROAFE. A comissão poderá, caso
necessário, solicitar aos candidatos que enviem documentação adicional ou que participem de entrevista on-line
e/ou presencial. Demais documentos no link: https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=1859

LI_EP - Candidatos que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em
escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuam no âmbito da educação do campo conveniadas
com o poder público (Lei nº 12.711/2012).

Documentos de escola pública: I - Diploma ou Certificado de conclusão de Ensino Médio e Histórico Escolar do
Ensino Médio, cursado integralmente em escola pública; ou Certificado de Curso de Educação de Jovens e
Adultos - EJA, os exames devem ser realizados para a conclusão do Ensino Médio para os maiores de dezoito
anos; ou Certificação do Exame Nacional do Ensino Médio ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de
Jovens e Adultos do Ensino Médio ENCCEJA, expedido pela Secretaria Estadual de Educação ou Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia. Demais documentos no link:
https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=1859

Vagas reservadas - Ações afirmativas da IES
V - Candidatos Pessoas com deficiência, oriundos de qualquer percurso escolar

Compreende-se pessoa com deficiência o candidato que se enquadre nas categorias discriminadas no Decreto
nº 3.298/99, em seus artigos 3º e 4º (com a redação dada pelo Decreto nº 5.296/04), no art. 2º da Lei nº
13.146/15, na Lei Nº 14.126, de 22 de março de 2021 e na Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012; este,
poderá optar por concorrer às vagas destinadas a pessoas com deficiência previstas neste Edital. I - Em
conformidade com a Lei nº 13.146/15, para efeito deste Edital, considera-se pessoa com deficiência aquela que
tem impedimento de longo prazo de natureza física, intelectual e/ou sensorial que, em interação com uma ou
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
demais pessoas. II - Não poderão se candidatar, indivíduos que apresentem apenas deformidades estéticas
e/ou deficiências sensoriais que não configurem impedimento e/ou restrição ao seu desempenho no processo
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5. Condições Essenciais
5.1. A instituição de ensino superior assina o presente Termo de Adesão referente à 1ª Edição de 2025 do

processo seletivo do Sistema de Seleção Unificada (Sisu), assumindo as obrigações nele previstas e
comprometendo-se, na pessoa do representante legal ou, no que couber, nas pessoas do responsável
institucional ou dos colaboradores institucionais, a:

I - cumprir as orientações e normas editadas pelo Ministério da Educação acerca dos procedimentos
relativos ao Sisu;

II - fornecer todas as informações requeridas pelo Sisu, especialmente:

a) os cursos e turnos participantes do Sisu, com os respectivos semestres de ingresso e número de
vagas;

de aprendizagem pregresso. III - Não poderão se candidatar, indivíduos que apresentem transtornos funcionais
específicos (dislexia, discalculia, disgrafia, transtorno de déficit de atenção e hiperatividade). Documentos
comprobatórios: I - Laudo médico, realizado no máximo nos 12 meses anteriores à inscrição neste processo
seletivo, que deverá estar assinado preferencialmente por um médico especialista na área da deficiência do
candidato, contendo na descrição clínica a referência à funcionalidade da pessoa e às limitações/barreiras
impostas pela deficiência, além do código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID.
Deve ainda conter o nome legível, carimbo, assinatura e CRM do médico que forneceu o atestado. II - Para
candidatos com Deficiência Auditiva (Surdez), além do laudo médico, devem apresentar os seguintes exames:
audiometria (tonal e vocal) e imitanciometria, realizados nos doze meses anteriores à inscrição neste processo
seletivo, nos quais constem nome legível, carimbo, assinatura e número do conselho de classe do profissional
que realizou cada um dos exames. III - Para candidatos com Deficiência Visual, além do laudo médico, devem
apresentar exame oftalmológico em que conste a acuidade visual e o campo visual, realizado no máximo nos
doze meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, como também o nome legível, carimbo, assinatura e
CRM do profissional que realizou o exame. IV - Para candidatos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), o
laudo médico deverá trazer a descrição das características do sujeito no que diz respeito à comunicação, à
interação e ao comportamento. Deve apontar, o nível de suporte necessário e os impactos percebidos na
aprendizagem. O candidato poderá apresentar como documento complementar ao laudo médico relatório
técnico emitido por profissional habilitado (com nome legível, carimbo, especialização, assinatura e registro do
profissional) no qual conste a descrição das características do sujeito no que diz respeito à comunicação, à
interação e ao comportamento, e também os suportes necessários e os impactos percebidos na aprendizagem.
V - Para candidatos com deficiência intelectual, o laudo médico deverá trazer a descrição de que as
manifestações ocorreram antes dos dezoito anos e que as limitações estão associadas a duas ou mais áreas de
habilidades adaptativas, tais como: 1. comunicação; 2. cuidado pessoal; 3. habilidades sociais; 4. utilização dos
recursos da comunidade; 5. saúde e segurança; 6. habilidades acadêmicas; 7. lazer; e 8. trabalho (Art. 5º, § 1º,
I, do Decreto nº 5.296/2004). VI - Para candidatos com deficiência mental (psicossocial), o laudo médico deverá
trazer a descrição dos impactos na interação, comunicação e demais atividades do dia a dia, relacionados à
condição de deficiência mental. Entende-se a deficiência psicossocial como sequela (resultado) de transtorno
mental, ou seja, sinais e características atrelados a um quadro psiquiátrico já estabilizado e com impacto na
funcionalidade do sujeito.
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b) o número de vagas reservadas em decorrência do disposto na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de
2012, observada a regulamentação em vigor, quando se tratar de instituições federais de ensino vinculadas ao
MEC, destacando, quando for o caso, o número de vagas reservadas exclusivamente para os indígenas;

c) o número de vagas e as eventuais bonificações à nota do estudante no Enem decorrentes de
políticas específicas de ações afirmativas eventualmente adotadas pela instituição;

d) os pesos e as notas mínimas eventualmente estabelecidos pela instituição de ensino para cada
uma das provas do Enem, em cada curso e turno;

e) os documentos necessários para a realização da matrícula dos estudantes selecionados, inclusive
aqueles necessários à comprovação do preenchimento dos requisitos exigidos:

e.1. pela Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, no caso das instituições federais
de ensino vinculadas ao MEC;

e.2. pelos atos internos da instituição de ensino que disponham sobre as políticas de ações
afirmativas suplementares ou de outra natureza, eventualmente adotadas.

III - abster-se de cobrar quaisquer tipos de taxas relativas aos processos seletivos realizados no âmbito
do Sisu;

IV - disponibilizar acesso gratuito à internet para a inscrição de estudantes ao processo seletivo do Sisu;

V - manter os responsáveis pelo Sisu na instituição permanentemente disponíveis e aptos a efetuar
todos os procedimentos relativos ao processo seletivo, observado o cronograma divulgado em edital da SESu;

VI - divulgar, em seu sítio eletrônico na internet e mediante afixação em local de grande circulação de
estudantes, este Termo de Adesão, os editais divulgados pela SESu, os editais próprios e o inteiro teor da
Portaria Normativa nº 21/2012;

VII - efetuar a análise dos documentos exigidos para a matrícula e/ou o registro acadêmico, inclusive
aqueles necessários à comprovação do preenchimento dos requisitos estabelecidos:

a) pela Portaria Normativa MEC nº 18, de 2012, para as instituições federais vinculadas ao Ministério
da Educação;

b) pelos atos internos da instituição de ensino que disponham sobre as políticas de ações afirmativas
suplementares ou de outra natureza, eventualmente adotadas pela IES;

VIII - efetuar as matrículas e/ou o registro acadêmico dos estudantes selecionados por meio do Sisu,
lançando a informação de ocupação da vaga no sistema em período definido em edital divulgado pela SESu;

IX - manter o MEC e a SESu informados sobre quaisquer situações que dificultem ou interrompam o
curso regular da execução dos compromissos assumidos neste Termo de Adesão;
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X - utilizar prioritariamente a lista de espera do Sisu para preenchimento das vagas eventualmente não
ocupadas nas chamadas regulares;

XI - divulgar em edital próprio os prazos e procedimentos de convocação da lista de espera do Sisu;

5.2. As informações publicadas em editais das instituições participantes e em suas páginas eletrônicas na
internet deverão estar em estrita conformidade com o disposto na Portaria Normativa nº 21/2012, nos editais da
SESu e no presente Termo de Adesão.

5.3. É vedada a realocação pelas instituições, nas chamadas regulares do Sisu, das vagas destinadas às
ações afirmativas para ampla concorrência.

5.4. A instituição declara estar ciente que a execução de todos os procedimentos referentes ao Sisu tem
validade para todos os fins de direito e enseja a responsabilidade pessoal dos agentes executores, nas esferas
administrativa, civil e penal.

5.5. A instituição manifesta sua expressa concordância com as regras e procedimentos previstos na Portaria
Normativa nº 21/2012 e nos editais da Secretaria de Educação Superior relativos ao Sisu.

5.6. A instituição emite e assina eletronicamente o presente Termo de Adesão atestando a veracidade das
informações prestadas e submetendo-se às condições nele dispostas.

5.7. Ao assinarem o Termo de Adesão as instituições federais de educação superior - IFES afirmam e
reconhecem que é de sua exclusiva, irrestrita e intransferível responsabilidade o cumprimento do disposto na Lei
nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que a elas se destina, independentemente do número de vagas
disponibilizada pelo Sisu ou por outro meio de oferta de vagas.

5. Assinatura

Documento assinado eletronicamente por , CPF nº. .DILCEANE CARRARO 035.*******-77

O termo de adesão da sua instituição foi assinado em 29/11/2024, às 20h10.

Caso seja necessário realizar alguma alteração, o termo deverá ser desbloqueado pelo Representante Legal
(RL) ou Responsável Institucional (RI).


